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Séio Paulo, 04/08/2025

TERMO DE APURAGAO DA CONSULTA FORMAL DO NEX CREDITO AGRO
FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS PRODUTIVAS DO
AGRONEGOCIO - FIAGRO IMOBILIARIO - RESPONSABILIDADE LIMITADA

CNPJ/MF N° 52.044.477/0001-72

Prezado Cotista,

A VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.com sede na
cidade e Estado

de Sé&o Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n°® 215, 4° andar, Pinheiros, inscrita no CNPJ sob n°®
22.610.500/0001-88 (“Vértx” ou “Administradora’), nos termos da regulamentagéo em
vigor e do regulamento do NEX CREDITO AGRO FUNDO DE INVESTIMENTO NAS
CADEIAS PRODUTIVAS DO AGRONEGOCIO - FIAGRO [IMOBILIARIO
RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ sob o n°
52.044.477/0001-72("Regulamento” e “Fundo”), vem, por meio deste Termo de Apuracgéo,
apurar o resultado dos votos proferidos pelos titulares de cotas do Fundo (“Cotistas”), no
dmbito da Consulta Formal realizadas pela Administradora (“Consulta Formal®) e
divulgar o resultado aos Cotistas e ao mercado em geral.

MATERIAS OBJETO DA CONSULTA FORMAL E DELIBERAGOES

Tendo em vista a aprovagéo de mais de 25% (vinte e cinco por cento) dos cotistas do
Fundo, restou Aprovada a Consulta Formal que deliberou pelas matérias constantes nas
ordens do dia abaixo:

(i)A adaptagdio integral do regulamento do Fundo as disposi¢cdes do Anexo VI da
Resolugéio da CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada (“Anexo VI" e
“Resolugéio CVM n° 175"), respectivamente), nos termos do artigo 7 da Resolugéio CVM n°
214 de 30 de setembro de 2022 ("Resolugéio CVM n® 214"), com a aplicagéio subsididria do
Anexo Il da Resolugdo CVM n°® 175, considerando a manutengéio de mais de 50%
(cinquenta por cento) do Patriménio Liquido da Classe do Fundo em Certificados de
Recebiveis do Agronegécios ("CRA"), Letra de Crédito do Agronegécio (‘LCA") e
Certificados de Recebiveis Imobiliarios ("CRI") que possuem lastro ligado a cadeia
produtivas do agronegécio (“Ativos Alvos”);

(ii) Caso aprovada a ordem do dia anterior, consideragéio a adaptagéio ao Anexo VI da
Resolucéio CVM 175, a alteracéio da denominacéio social do Fundo para “NEX CREDITO
AGRO FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS PRODUTIVAS DO AGRONEGOCIO -
FIAGRO - RESPONSABILIDADE LIMITADA";

(iii) A alteracéio das matérias de competéncia da assembleia de cotistas;

(iv) A excluséo do quérum qualificado para aprovagéo de determinadas matérias de
competéncia da assembleia de cotistas, mantendo o quérum de votagéo, em regra, o da
maioria de votos dos presentes para todas as matérias;
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(v) A alteragéio da Politica de Investimentos, de modo permitir que a parte néo alocada
em Ativos Alvos, observado o limite de até 50% (cinquenta por cento) do Patriménio
Liquido da Classe, poderd ser alocado nos ativos elencados no artigo 14 do Anexo VI, bem
como a incluséo dos respectivos limites de concentragéio para aquisicéio dos referidos ativos;

(vi) A inclusdo de Fator de Risco por potencial conflito de interesses;
(vii) A alteracéio da Taxa de Performance;

(viii)A consolidagéo do Regulamento do Fundo, caso aprovada alguma ordem do dia
anterior, de modo vigorar nos termos do Anexo V a presente Consulta Formal.

(ix) tendo em vista tratar-se de hipétese de conflito de interesses, nos termos do artigo 31,
Il e lll, do Anexo Normativo VI & Resolugéio CVM 175, deliberar sobre a possibilidade de
aquisi¢éio e/ou venda, no mercado primdrio e secunddrio, pelo Fundo, de classes cotas de
fundos administrados e/ou geridos e/ou distribuidos pela Administradora e/ou geridos
pela Gestora, sem a necessidade de aprovagdo especifica para cada aquisigéio a ser
realizada, desde que observados os seguintes critérios de elegibilidade:

(ix.a) cotas de classes de fundos para as necessidades de liquidez (gestdo de caixa), no
dmbito do artigo 14, §1°, do Anexo Normativo VI & Resolugéio CVM 175:

(a)o fundo deve ser classificado como “Renda Fixa”; e
(b) sua cotizagéio e liquidagéio em até D+3;

(ix.b) cotas de classes cotas de classes que apliquem mais de 50% (cinquenta por cento)
de seu patriménio liquido nos ativos referidos nos incisos | a VI do art. 14 do Anexo
Normativo VI & Resolugdio CVM 175, o que inclui cotas de outros FIAGRO, mas néo se limita
a essa categoria, desde que observem os seguintes requisitos:

(a)em caso de classes fechadas, ter sido adquirida no dmbito de oferta publica
regulamentada pela CVM ou no secunddrio em mercados regulamentados de valores
mobilidrios; e

(b) a classe investidora deve observar no mdaximo 30% de seu patriménio em classes de
fundos administrados e/ou geridos e/ou distribuidos pela Administradora e/ou geridos
pela Gestora.

(x) tendo em vista tratar-se de hipétese de conflito de interesses, nos termos do artigo 3],
Il e lll, do Anexo Normativo VI & Resolugéio CVM 175, deliberar sobre a possibilidade de
aquisi¢éio e/ou venda, no mercado primdrio e secunddrio, pelo Fundo, de CRI/CRA que
tenham sido, emitidos, distribuidos, estruturados pelo Gestor, a Administradora ou suas
partes relacionadas, ou que possuam como agente fiducidrio o Gestor, a Administradora
ou partes relacionadas ao Gestor e & Administradora, sem a necessidade de aprovagéo
especifica para cada aquisigéio a ser realizada, desde que no momento da aquisigéo, os
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CRIs ou CRAs cumpram os seguintes critérios de elegibilidade:
(a)contar, obrigatoriamente, com a instituigéio de regime fiduciario;

(b) ter sido emitido por companhia securitizadora devidamente registrada perante a
CVM, nos termos da regulamentagéo em vigor aplicavel;

(c)ter sido adquirido no dmbito de oferta publica regulamentada pela CVM ou no
secunddrio em mercados regulamentados de valores mobiliarios;

(d) que a corregéio monetdria tenha como base indices especificos (i.e. IGP-M, IPCA, TR, CDI
ou INPC);

(e) para operagdes sem a presenca de garantia real (clean), prazo de vencimento méximo
de 8 (oito) anos; e

(f)a classe investidora deve observar no mdximo 50% (cinquenta por cento) de seu
patriménio em CRI e CRA enquadrados nessa situagéo.

Diante das aprovagdes acima, o Administrador consolida o Regulamento no Anexo | ao
presente Termo de Apuragéo, sendo o que nos cumpria ao momento, permanecemos &
disposicéio para esclarecer eventuais duvidas adicionais que se fagam necessdrias.

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.
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ANEXO |

REGULAMENTO DO NEX CREDITO AGRO FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS
PRODUTIVAS DO AGRONEGOCIO - FIAGRO - RESPONSABILIDADE LIMITADA

CNPJ/MF N° 52.044.477/0001-72
("Fundo”)

CONDIGCOES GERAIS APLICAVEIS AO FUNDO

Prazo de Duragéo: Classes: Término | Exercicio Social:

Indeterminado Classe Unica Duragéio de 12 meses,
encerrando no ultimo Dia Util de

junho de cada ano

PRESTADORES DE SERVIGOS

Prestadores de Servigos Essenciais

Gestor Administrador
NEX GESTAO DE RECURSOS LTDA. VO R oA DT TRLOS E
Ato Declaratério CVM n° 20.315, expedido em 8 Ato Declaratério CVM n.° 14.820, expedido em
de novembro de 2022 08/01/2016 !
CNPJ/MF: 43.758.513/0001-79 CNPJ/MF: 22.610.500/0001-88
Outros

Custoédia

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.
Ato Declaratério: 15.208, expedido em 30/08/2016
CNPJ/MF: 22.610.500/0001-88

Orientagbes Gerais e Defini¢ées. As referéncias a "Regulamento’, exceto quando expressamente
disposto de forma contrdria, alcangam os anexos descritivos das classes de investimento do Fundo,
conforme aplicavel ("Anexo” ou “Anexo Descritivo” e “Classes” ou “Classes de Cotas”, respectivamente).

Exceto se disposto de forma contrdria, os termos utilizados neste Regulamento terdo o significado
atribuido na regulamentagéo em vigor.
Da Responsabilidade dos Prestadores de Servigos. Os Prestadores de Servicos Essenciais, o

Custodiante e os demais prestadores de servigos contratados pelo Fundo e/ou por uma ou mais de suas
classes de investimento ("Prestadores de Servicos”), conforme o caso, respondem perante a Comisséo de
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Valores Mobiliarios ("CVM”), os cotistas e quaisquer terceiros, na esfera de suas respectivas
competéncias, individualmente e sem so|idqriedqge entre si e/ou com o Fundo e qualquer de suas Classes,
conforme o caso, por seus préprios atos e omissdes contrdrios a lei, ao presente Regulamento, ao
respectivo contrato de prestacéio de servicos firmado com o Fundo e/ou as Classes contratantes,
conforme o caso, e as disposi¢cdes regulamentares aplicaveis.

Cada Prestador de Servicos serd responsdvel, de maneira individual, apenas pelas perdas ou danos que
resultem de dolo ou ma-fé comprovados, dentro de suas respectivas dreas de atuagéio, ndo havendo,
portanto, qualquer responsabilidade solidaria entre os Prestadores de Servicos.

Os Prestadores de Servicos possuem atribuicdes e responsabilidades especificas relacionadas aos
servicos para os quais foram contratados pelo Fundo e/ou por uma ou mais de suas Classes, conforme
aplicavel, sendo que esses servicos sd@o prestados em regime de melhores esforcos e caracterizam-se
como uma obrigagéo de meio.

Caso o prestador de servico contratado pelos Prestadores de Servicos Essenciais ndo seja um
participante de mercado regulado pela CVM, ou o servico prestado ao Fundo néo se encontre dentro
da esfera de atuagéio da CVM, os Prestadores de Servicos Essenciais serdo responsdveis apenas pela
fiscalizagéio de tal servico. As atribuicdes e a responsqiilidode pela prestagdio deste tipo de servico
perante o Fundo e seus cotistas continuardo a exclusivo cargo do respectivo prestador de servico ora
contratado.

A afericéio de responsabilidades dos Prestadores de Servicos, conforme previsto neste Regulamento, tem
como pardmetros as obrigagdes previstas na Resolugio CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022
("Resolugéio CVYM 175”) e em regulamentagdes especificas em vigor, assim como aquelas previstas neste
Regulamento, nos Anexo e Apéndices respectivos, se houver, e nos respectivos contratos de prestagéo de
servigos.

Quaisquer terceiros contratados pelo Fundo, nos termos deste Capitulo, responderdo pelos prejuizos
causados aos Cotistas quando procederem com culpa ou dolo, com violagéio da lei, das normas editadas
pela CVM e deste Regulamento.

Do FuNDO

1. O NEX CREDITO AGRO FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS PRODUTIVAS DO
AGRONEGOCIO - FIAGRO - RESPONSABILIDADE LIMITADA ¢ um fundo de investimento nas
cadeias produtivas do agronegécio ("FIAGRQO"), constituido sob a forma de condominio de natureza
especial, do tipo fechado, com prazo de duracéo indeterminado, regido pelo presente Regulamento e
pelas disposi¢ées legais e regulamentares que %he forem aplicaveis, em especial a Lei n° 8.668, de 25 de
junho de 1993 ("Lei n° 8.668"), conforme alteragdes introduzidas pela Lei n°® 14.130, de 29 de margo de
2021, e a Resolugéio da CVM n°175.0 Fundo é formado por uma unica Classe de Cotas, a qual conta
com um patriménio préprio segregado destinado & aplicagéo em ativos aderentes & sua respectiva
politica de investimento, indicada no Anexo da Classe, com o objetivo de proporcionar aos seus cotistas
a valorizagéio e a rentabilidade de suas respectivas cotas.

2. Para fins deste Regulamento, seré considerado “Dia Util": qualquer dia exceto: (a) sabados,
domingos ou feriados nacionais, no Estado ou na Cidade de Sé&o Paulo; e (b) aqueles sem expediente

na B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO ("B3").

3. Os documentos do Fundo e/ou de suas Classes, conforme o caso, poderdo ser assinados pelos
Prestadores de Servicos Essenciais, por meio de assinaturas eletrénicas, desde que seja possivel a
seguranca da assinatura por meio de sistemas de certificagdo, os quais sejam capazes de validar a
autoria e a integridade das assinaturas dos signatdrios.

4, O servico de Ouvidoria (conforme inciso V, do Artigo 104, da Parte Geral da Resolucdo CYM
175) esta disponivel de sequnda-feira a sexta-feira, das 9h00 as 18h00, por meio do nimero 0800
887 0456, além da possibilidade de comunicagéo via e-mail: ouvidoria@vortx.com.br.

5. Fica eleito o foro da Cidade de Sé&o Paulo, Estado de Séo Paulo, com expressa rentncia a outro,
por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer duvidas ou questdes decorrentes deste
Regulamento.
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6. Os atos do Fundo se materializam por meio da atuagéo de seus Prestadores de Servicos Essenciais,

bem como pelos terceiros por eles contratados em nome do Fundo e/ou de uma ou mais de suas Classes.

6.1 Os Prestadores de Servigos Essenciais, bem como os terceiros por eles contratados, estéo

obrigados a observar, em suas respectivas esferas de atuagéio, as normas de conduta previstas no
Artigo 106 da Parte Geral da Resolugéio CVM 175.

7. O Administrador tem amplos e gerais poderes para praticar todos os atos necessdrios a
administragéo do Fundo, sem prejuizo dos direitos e obrigagdes especificos de terceiros contratados para
a prestagéio de servicos ao Fundo e/ou &s suas Classes, conforme o caso, observadas as limitacdes
estabelecidas neste Regulamento e/ou nos Anexos Descritivos das Classes de Cotas, conforme o caso,
bem como pelas disposi¢cdes legais e regulamentares aplicaveis.

7.1 Além das obrigagdes previstas no Artigo 104 da Parte Geral da Resolugdo CVM 175,
compete ao Administrador:

(a) quando né&o prestar essas atividades para o Fundo e suas Classes, conforme o caso (seja por
opgdio, ou por impossibilidade), contratar, em nome do Fundo e/ou de suas Classes, conforme
o caso, com terceiros devidamente habilitados e autorizados para tanto, os servigos de: (i)
tesouraria, controle e processamento dos ativos; e (ii) escrituracdo das cotas;

(b) contratar, em nome do Fundo e de suas Classes, auditor independente;

(c) calcular e divulgar na rede mundial de computadores o valor da cota e do patriménio liquido
das classes e subclasses abertas, em periodicidade compativel com o prazo entre o pedido de
resgate e seu pagamento, conforme previsto no Regulamento;

(d) verificar, apés a realizacdo das operacdes pelo Gestor, em periodicidade compativel com a
politica de investimento da Classe, a observéncia da carteira de ativos ao Regulamento,
inclusive no que se refere aos requisitos de composicéo da carteira, devendo informar ao Gestor
e ad CVM sobre eventual desenquadramento, até o final do dia seguinte & data da verificagéio;

(e) contratar os seguintes servigos, em nome do Fundo, quando necessdrios por conta da Politica
de Investimento:

(i) custédia de ativos financeiros, valores mobilidgrios e CBIO, seja prestando-o
diretamente, hipétese em que deve estar autorizado para tanto, ou indiretamente, por
meio da contratagéo de custodiante;

(ii) registro de direitos creditérios em entidade registradora autorizada pelo Banco Central
do Brasil; e

(iii) guarda da documentagdio que constitui o lastro dos direitos creditérios, a qual pode se
dar por meio fisico ou eletrénico;

(f) providenciar a averbacéo, no registro competente, das restricdes determinadas pelo art. 7° da
Lei n° 8668, de 25 de junho de 1993, fazendo constar nos registros dos iméveis rurais
integrantes da carteira que tais iméveis:

(i) ndo integram o ativo do Administrador ou do Gestor;

(ii) ndo respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigagéio do administrador ou
do gestor;

(iii) ndo compdem a lista de bens e direitos do Administrador ou Gestor para efeitos de

liquidagéio judicial ou extrajudicial;

(iv)  nédo podem ser dados em garantia de débito de operagéio do Administrador ou do
Gestor; e

(v) ndio sdio passiveis de execugdio por quaisquer credores do Administrador ou Gestor, por
mais privilegiados que possam ser.

(g) diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em perfeita ordem, os
relatérios dos representantes dos cotistas; e
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(h) sem prejuizo da observéncia dos procedimentos relativos as demonstragdes contdbeis, manter,
separadamente, registros com informagdes completas sobre toda e qualquer modalidade de
negociagdo realizada entre o Administrador, Gestor e consultoria especializada e respectivas
partes relacionadas, de um lado; e a classe de cotas, de outro.

7.2. Caso o cotista néio comunique o Administrador a respeito da atualizagéio de seu enderego
fisico ou eletrénico, o Administrador fica exonerado do dever de envio das informagses e
comunicagdes previstas na Resolugéio CVM 175, bem como neste Regulamento, a partir da primeira
correspondéncia que houver sido devolvida por incorregéio do endereco declarado.

7.3. Qualquer pedido de declaragéio judicial de insolvéncia constitui uma obrigagéio de o
Administrador divulgar fato relevante e constitui um evento de avaliagéo obrigatério do
patriménio liquido da respectiva Classe de Cotas pelo Administrador.

74. O Administrador ou a instituicdo contratada para realizar a escrituragéo de cotas, se
houver, séo responsdveis, nas suas respectivas esferas de atuagéo, pela inscricéio do nome do titular
ou, no caso de distribui¢éio por conta e ordem, o nome do distribuidor por conta e ordem, acrescido
do cédigo de investidor.

74.]. Para fins do disposto no item acima, o Administrador e o Escriturador devem
compartilhar as informagdes do registro de cotistas, bem como informagées referentes a
eventuais direitos, gravames ou outros registros existentes sobre as cotas.

8. O Gestor tem poderes para praticar os atos necessdrios a gestéo da carteira das Classes de Cotas,
conforme o caso, por meio da negociagéio de seus respectivos ativos, observado o disposto nas respectivas
politicas de investimento das Classes, se houver, e observado que a responsabilidade pela gestdo dos
iméveis rurais da carteira das Classes de Cotas, conforme o caso, compete exclusivamente ao
Administrador, que detém sua propriedade fiducidria.

8.1 O Gestor poderd, quando for o caso, firmar todo e qualquer contrato ou documento
relativo & negociagdio de ativos, no dmbito de suas respectivas competéncias, representando a
respectiva Classe, observadas as limitagdes estabelecidas neste Regulamento, no Anexo e nas
disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

8.2. O Gestor néio estd autorizado a prestar fianga, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer
forma de retencéio de risco.

8.3. Além das obrigagdes previstas no Artigo 105 da Parte Geral da Resolugdo CVM 175,
compete ao Gestor, conforme aplicavel a politica de investimento da classe:

(a) na execugdio da politica de investimentos, sem prejuizo de outras atribui¢des, zelar para que a
composicéio da carteira de ativos néo altere o tratamento tributdrio da classe ou dos cotistas,
conforme previsto na legislagdo aplicavel ao FIAGRO;

(b) diligenciar para que seja preservada a integridade fundidria e ambiental do imével rural, caso
aplicavel;

(c) em relagéio & parcela da carteira composta por participagdes societdrias em companhias
fechadas e sociedades limitadas, observar o disposto no art. 26 do Anexo Normativo 1V desta
Resolugdio, caso aplicavel, inclusive fornecer aos Cotistas, conforme conteido e em
periodicidade anual, atualizagdes periédicas dos estudos e andlises que permitam o
acompanhamento dos investimentos realizados nesses ativos, objetivos alcangados,
perspectivas de retorno e identificacéio de possiveis a¢des que maximizem o resultado do
investimento do Classe;

(d) em relagéio & parcela da carteira composta por direitos creditérios, caso aplicavel, observar o
disposto nos arts. 33, incisos Il a VI, 34 e 36, do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM 175;

(e) em relagdo aos créditos de carbono do agronegécio, caso aplicavel, verificar a existéncia,
integridade e titularidade dos ativos no d@mbito das diligéncias para sua aquisigéio;

(f) fornecer aos distribuidores todo o material de divulgacéio exigido pela regulamentagéio em
vigor para distribuicio de cotas, respondendo pela suficiéncia, veracidade, preciséo,
consisténcia e atualidade das informagdes contidas no referido material;
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(g) informar aos distribuidores qualquer alteracéio que ocorra durante a distribuicdo das cotas,
especialmente se decorrente da mudanga deste Regulamento, hipétese em que o Gestor deve
enviar, imediatamente, o material de divulgagéo atualizado aos distribuidores para que o
substituam;

(h) contratar, em nome do Fundo e/ou de uma ou mais de suas Classes de Cotas, conforme o
caso, com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os seguintes servicos: (i)
intermediacéio de operagdes para as carteiras de ativos, conforme o caso; (ii) distribuigéio de
cotas; (iii) consultoria de investimentos; (iv) classificagdo de risco por agéncia de
classificagdio de risco de crédito, observadas as disposi¢des regulamentares aplicaveis; (v)
formador de mercado; e (vi) cogestdo da carteira de ativos;

(i) informar, imediatamente, ao Administrador sobre os fatos relevantes de que venha a ter
conhecimento;

(j) encaminhar ao Administrador, nos 5 (cinco) Dias Uteis subsequentes & sua assinatura, uma
cépia de cada documento que firmar em nome do Fundo e/ou de uma ou mais de suas Classes;

(k) expedir as ordens de compra ou venda de ativos financeiros e valores mobilidrios da respectiva
Classe, contendo a identificagéio precisa da Classe de Cotas em questéo, conforme o caso;

(I) observar os limites de composicéio e concentracéio da carteira e de concentracéio em fatores
de risco, conforme estabelecido pelas disposi¢ées legais e regulamentares aplicaveis, bem como
por este Regulamento e por cada respectivo Anexo; e

(m)exercer o direito de voto decorrente de ativos financeiros e valores mobilidrios detidos pelas
Classes, conforme o caso, realizando todas as agdes necessdrias para tal exercicio.

8.4. O exercicio do direito de voto decorrente de ativos financeiros e valores mobilidrios
detidos pelas Classes, a que se refere o item 8.3, (m), acima, seguird o disposto na politica de
exercicio de direito de voto do Gestor, disponivel no seguinte endereco eletrénico:
https://nexgestao.com.br/.

8.5. Em acréscimo as contratagdes previstas no art. 85 da Parte Geral da Reso|ch~|o CVM 175,
o Gestor pode contratar os seguintes servigos, em nome do Fundo, desde que de modo aderente a
politica de investimento:

(a) consultoria especializada, que objetive dar suporte e subsidiar as atividades de andlise,
selecdo, acompanhamento e avaliagéio de ativos, caso aplicavel;

(b) empresa especializada para administrar as locagdes ou arrendamentos de iméveis rurais e a
exploragdo do direito de superficie, assim como para monitorar e acompanhar projetos e a
comercializagdo de iméveis rurais, caso aplicavel; e

(c) agente de cobranga para cobrar e receber direitos creditérios, caso aplicavel, e demais ativos
vencidos e ndo pagos.

8.6. Em acréscimo as vedagdes previstas no art. 101 da Parte Geral da Resolugdo CVM 175, ¢
vedado ao Gestor, utilizando os recursos da classe de cotas:

(a) aplicar no exterior recursos captados no Pais;

(b) salvo aprovagéio em Assembleia de cotistas, realizar operagdes quando caracterizada
situacdio de conflito de interesses entre:

(i) a Classe de Cotas e o Administrador, Gestor ou consultoria especializada;

(ii) a Classe de Cotas e Cotistas que detenham participagéio correspondente a, no minimo,
10% (dez por cento) do patriménio da Classe de Cotas; e

(iii)  a Classe de Cotas e o representante dos cotistas;

(c) aplicar recursos em sociedades nas quais participem o Administrador, o Gestor, consultores,
os membros de comités ou conselhos e Cotistas titulares de cotas representativas de 5% (cinco
por cento) do patriménio da classe investidora, seus sécios e respectivos cénjuges,
individualmente ou em conjunto, com porcentagem superior a 10% (dez por cento) do capital
social votante ou total, ou quaisquer pessoas que:
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(i) estejam envolvidas, direta ou indiretamente, na estruturagéo financeira da operagéo
de emisséo dos valores mobilidrios a serem subscritos pela classe de cotas; ou

(i)  fagcam parte de conselhos de administragéo, consultivo ou fiscal da sociedade a ser
investida, antes do primeiro investimento por parte da classe de cotas investidora; e

(d) constituir 6nus reais sobre os iméveis rurais, exceto para garantir obrigagdes assumidas pela
classe.

8.7. E vedado ao Administrador e ao Gestor, em suas respectivas esferas de atuagéio, aceitar
que as garantias em favor da Classe de cotas sejam formalizadas em nome de terceiros que néo
a representem, ressalvada a possibilidade de formalizagdo de garantias em favor do
Administrador, Gestor ou terceiros que representem a Classe como titular da garantia, que devem
diligenciar para segregd-las adequadamente dos seus préprios patriménios. A vedagéo de que
trata este item ¢é inaplicavel no dmbito de emissdes de valores mobilidrios nas quais a garantia é
constituida em prol da comunhédo de investidores, que sdo representados por um agente de
garantia.

8.8. Os servicos de consultoria de investimentos, classificagdo de risco por agéncia de
classificagéio de risco de crédito, formador de mercado, cogestéo da carteira de ativos, consultoria
especializada, empresa especializada para administrar as locagdes ou arrendamentos de iméveis
rurais e a exploragéo do direito de superficie, e agente de cobrangca somente séo de contratagéo
obrigatéria pelo Gestor caso assim previsto no Anexo Descritivo da Classe ou caso assim seja
deliberado pela assembleia de cotistas.

8.9. Nos casos de contratacéio de cogestor, o contrato deve definir claramente as atribuicdes
de cada gestor, o que inclui, no minimo, o mercado especifico de atuagéo de cada gestor, contendo,
ainda, dispositivo que limite as ordens, perante o custodiante, ao mercado especifico de atuagéo
de cada gestor.

891 As informqgées do cogestor, caso contratado, estardo descritas no Anexo Descritivo
da Classe em questéio, incluindo o mercado especifico de atuagéio do cogestor contratado.

9. Sem prejuizo das obrigagdes previstas acima, bem como de outras obrigagdes legais,
regulamentares e autorregulatérias a que estejam sujeitos, os Prestadores de Servicos Essenciais estéo
obrigados, ainda, a:

(a) observar as disposi¢des constantes neste Regulamento, nos Anexos e Apéndices, se houver; e
(b) cumprir as deliberagdes das assembleias de cotistas.

10. Os Prestadores de Servicos Essenciais podem contratar outros servicos em beneficio do Fundo
e/ou de suas Classes de Cotas, conforme o caso, que ndo estejam previstos neste Regulamento,
observado que, nesses casos, deverdo ser observados, respectivamente, os §§ 3° e 4°, dos Artigos 83 e 85

da Parte Geral da Resolugéio CVM 175.

1.  Os Prestadores de Servicos Essenciais podem vir a prestar os servicos de intermediagéio de
operagdes para a carteira de Ativos das Classes e distribuicdio de cotas, observadas a legislagéo e a
regulamentagéo aplicaveis as referidas atividades.

12. A contratagéio de terceiros pelos Prestadores de Servicos Essenciais deve contar com prévia e
criteriosa andlise e selecéio do contratado, devendo o Prestador de Servico Essencial contratante figurar
no respectivo contrato como interveniente anuente.

13. Os Prestadores de Servifos Essenciais devem transferir ao Fundo e/ou & respectiva Classe,
conforme o caso, qualquer beneficio ou vantagem que possam alcancar em decorréncia de sua condigéo.

14. Cabe aos Prestadores de Servicos informar imediatamente ao Administrador sobre os fatos
relevantes de que venham a ter conhecimento.

15. Os Prestadores de Servigcos Essenciais devem ser substituidos nas hipéteses previstas no Artigo 107
da Parte Geral da Resolugdo CVM 175, observado o disposto no Artigo 28 do Anexo Descritivo VI,
conforme o caso.
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16. Eventuais despesas incorridas pelos Prestadores de Servicos Essenciais, anteriormente ao inicio de

funcionamento do Fundo, serdo passiveis de reembolso pelo Fundo e/ou pelas suas Classes, conforme o
caso e conforme aplicavel, ao Prestador de Servicos que arcou com tais custos.

DA DIVULGACAO DE INFORMAGOES

17. A divulgacéo de informagdes sobre o Fundo e suas Classes de Cotas, conforme o caso, deve ser
abrangente, equitativa e simultdnea para todos os cotistas das respectivas Classes, inclusive, mas néo
limitadamente, por meio da disponibilizacéio dos documentos previstos no Artigo 47 da Parte Geral da
Resolucio CVM 175 nos canais eletrénicos e nas pdginas na rede mundial de computadores dos
Prestadores de Servicos Essenciais, do distribuidor, enquanto a distribuicéio estiver em curso, e da
entidade administradora do mercado organizado em que as cotas sejam admitidas & negociagéio,
conforme aplicavel.

17.1. As informagées referidas acima néo podem assegurar ou sugerir a existéncia de garantia
de resultados futuros ou isengéio de risco para o investidor.

17.2. O Administrador deve disponibilizar aos cotistas, & entidade administradora de mercado
organizado onde as cotas estejam admitidas & negociagédio, se for o caso, e & CVM, por meio de
sistema disponivel na rede mundial de computadores, as seguintes informagées:

(a) informe mensal, conforme modelo disposto no Suplemento O da Resolugéio CYM 175, em até
15 (quinze) dias apés o encerramento do més a que se referir;

(b) trimestralmente, demonstrativo de composicéio e diversificacdo da carteira de ativos,
elaborado conforme formuldrio disponivel no referido sistema, em até 45 (quarenta e cinco)
dias apés o encerramento do trimestre a que se referir;

(c) anualmente, até 90 (noventa) dias apés o encerramento do exercicio social a que se referirem:

(i) as demonstracdes contdbeis do Fundo e, se for o caso, suas classes de cotas,
acompanhadas dos respectivos relatérios do auditor independente, preparadas de
acordo com o previsto nas normas contdbeis emitidas por esta comisséo aplicaveis as
companhias abertas; e

(i) o formuldrio eletrénico contendo o informe anual, cujo conteudo reflita o Suplemento

Q da Resolugéio CVM 175;;
(d) anualmente, o relatério dos representantes dos cotistas, tdo logo o receba;

(e) edital de convocagéio, proposta da odminis’rrojdo ou gestdo e outros documentos relativos a
assembleias ordindrias de cotistas, no mesmo dia de sua convocagéio;

(f) até 8 (oito) dias apés sua ocorréncia, a ata da assembleia ordindria de cotistas;

(g) no mesmo dia de sua realizagéo, um sumdrio das decisdes tomadas na assembleia ordindria
de cotistas; e

(h) na Classe fechada, reenviar o formuldrio eletrénico representado no Suplemento Q da
Resolugdio CVYM 175, atualizado, na data do inicio de cada nova distribuicéio de cotas.

17.3. O Administrador deve disponibilizar aos Cotistas os seguintes documentos, relativos a
informagdes eventuais sobre a Classe de Cotas:

(a) edital de convocagéio, proposta da administragéio ou gestdio e outros documentos relativos a
assembleias extraordindrias de cotistas, no mesmo dia de sua convocagéio;

(b) em até 8 (oito) dias apés sua ocorréncia, a ata da assembleia extraordindria de cotistas;

(c) em até 30 (trinta) dias a contar da concluséo do negécio, a avaliagéo relativa aos iméveis
rurais adquiridos pela classe de cotas, com excegéio das informagdes mencionadas no item 11.7
do Suplemento H da Resolugio CVM 175 quando estiverem protegidas por sigilo ou se
prejudicarem a estratégia de investimentos;

(d) no mesmo dia de sua realizagéio, o sumério das decisdes tomadas na assembleia extraordindria
de cotistas; e
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(e) em até 2 (dois) dias de seu recebimento, os relatérios e pareceres recebidos dos representantes
dos cotistas, com exceg¢éio daquele mencionado no art. 33, caput, inciso |V, do Anexo Normativo

VI

17.4. Em acréscimo aos exemplos previstos no art. 64, § 3°, da Parte Geral da Resolugdo CYM
175, séio exemplos de fatos potencialmente relevantes:

(a) o atraso para o recebimento de quaisquer rendimentos que representem percentual
significativo dentre as receitas da classe;

(b) a desocupagéio ou qualquer outra espécie de vacéncia dos iméveis que sejam destinados a
arrendamento ou locagéio e que possa gerar impacto significativo na rentabilidade da classe;

(c) o atraso no andamento de obras que possa gerar impacto significativo na rentabilidade da
classe;

(d) a venda ou locagéio dos iméveis destinados a arrendamento ou locagéio, e que possam gerar
impacto significativo na rentabilidade da classe; e

(e) propositura de agéio judicial que possa vir a afetar a situagéio econémico-financeira da classe.

175. A divulgacéio de informagdes referidas neste Capitulo deve ser feita na pégina do
Administrador na rede mundial de computadores, em lugar de destaque e disponivel para acesso
gratuito, e mantida disponivel aos cotistas em sua sede.

18. Informagdes factuais devem vir acompanhadas da indicagéio de suas fontes e ser diferenciadas
de interpretagdes, opinides, projecdes e estimativas.

19. Todas as informagdes exigidas pela regulamentagéo aplicavel, incluido as informagdes periédicas
e eventuais do Fundo e de suas Classes, serdo divu|gcuc|gqs no site do Administrador na rede mundial de
computadores, para acesso gratuito do publico em geral, bem como dos cotistas, e mantida disponivel
aos cotistas em sua sede.

19.1. As informagdes acima mencionadas podem ser acessadas na pdgina do Administrador,
por meio do seguinte endereco eletrénico: www.vortx.com.br.

20. Caso sejam divulgadas a terceiros informagdes referentes & composicéio da carteira, a mesma
informagéo deve ser colocada a disposi¢éio dos respectivos cotistas na mesma periodicidade, ressalvadas
as hipéteses de divulgacéio de informagdes aos Prestadores de Servicos, necessdrias para a execugéio de
suas atividades, bem como aos 6rgdos reguladores, entidades autorreguladoras e entidades de classe,
1<c3|u<:>|n’r<|3 305 seus associados, no atendimento a solicitagdes legais, regulamentares e estatutdrias por eles
ormuladas.

2. O Administrador deve, ainda, simultaneamente & divulgagdo referida nesta segdio, enviar as
informagdes referidas & entidade administradora de mercado organizado em que as cotas sejam
admitidas & negociagéio, bem como & CVM, por meio de Sistema de Envio de Documentos, disponivel
na pdgina da CVM na rede mundial de computadores.

21.1. Excepcionalmente, nas hipéteses em que os Prestadores de Servicos Essenciais, em
conjunto, entenderem que a divulgacéo de determinado fato relevante pord em risco interesse
legitimo do Fundo, da Classe de Cotas e/ou dos cotistas, a divulgagéio referida acima poderé ser

dispensada.

21.2. O Administrador fica obrigado a divulgar imediatamente fato relevante se a informagéo
escapar ao controle ou se ocorrer oscilagéio atipica na cotagéio, preco ou quantidade negociada
de cotas.

22. A utilizagdio de informacéo que se caracterize como fato relevante e ainda néo tenha sido
divulgada para o mercado, por qualquer pessoa que a ela tenha tido acesso, com a finalidade de auferir
vantagem, para si ou para outrem, mediante negociagéio de cotas em mercados organizados é vedada
pela legislagéio e pela regulamentagéo do mercado de capitais.

23. As informagdes ou documentos para os quais a Resolugéio CVM 175 ou este Regulamento e seu(s)
Anexo(s) exijam “encaminhamento’, “comunicagéo”, “acesso”’, “envio”, “divulgagéo” ou “disponibilizagéo”,
poderdio ser enviadas ou disponibilizadas por meio eletrénico aos cotistas e demais destinatdrios que
sejam necessdrios.
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23.1.

A obrigagéio prevista acima serd considerada cumprida na data em que a informagéo ou

documento ¢é tornada acessivel para o cotista.

23.2.

Nas hipéteses em que se exija “atestado”, “ciéncia”, “manifestagéo” ou “concordéncia” dos

cotistas, admite-se que estas se materializem por meio eletrénico.

Dos ENCARGOS E DESPESAS DO FUNDO

24. As despesas descritas nesta secéio podem ser suportadas tanto pelo Fundo como por cada Classe
de Cotas individualmente. Qualquer Classe poderd, portanto, e conforme o caso, arcar isoladamente
com tais despesas, sendo elas descontadas diretamente do patriménio da Classe correspondente.
Quando as despesas abaixo forem atribuidas ao Fundo de forma geral, todavia, serdo distribuidas
proporcionalmente entre as Classes de Cotas, conforme o caso e conforme o valor de seu respectivo
patriménio liquido, e debitadas diretamente delas.

24.1.

Nos termos do item 24 acima, sdo despesas e encargos do Fundo e/ou das Classes,

conforme o caso:

(a)
(b)

o

taxas, impostos ou contribui¢des federais, estaduais, municipais ou autdrquicas, que recaiam
ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigagdes do Fundo e/ou da Classe;

despesas com o registro de documentos, impresséo, expedicéio e publicagéo de relatérios e
informacdes periédicas previstas na Resolugéio CVM 175;

despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive comunicag8es aos cotistas;
honordrios e despesas do auditor independente;
emolumentos e comissdes pagas por operagdes da carteira de ativos;

despesas com a manutengéio de ativos cuja propriedade decorra de execugéio de garantia
ou de acordo com devedor;

honordrios de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razédo de
defesa dos interesses do Fundo e/ou da Classe, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da
condenagéo imputada, se for o caso;

gastos derivados da celebragéio de contratos de seguro sobre os ativos da carteira, assim
como a parcela de prejuizos da carteira ndo coberta por apélices de seguro, salvo se
decorrente diretamente de culpa ou dolo dos Prestadores dos Servigos no exercicio de suas
respectivas fungées;

despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos da carteira;

despesas com a realizagéio de assembleia de cotistas, incluindo pagamento de taxa ao
Administrador, conforme tabela de pregcos do Administrador vigente por realizagéo da
assembleia de cotistas, nos termos previstos no Anexo;

despesas inerentes & constituigdio, fuséo, incorporagéo, cisdio, transformacéo ou liquidagéo

do Fundo e/ou da Classe;
despesas com liquidagéio, registro e custédia de operagdes com ativos da carteira;
despesas com fechamento de cédmbio, vinculadas as operagées da carteira de ativos;

despesas inerentes &: (i) distribuicéio primdria de cotas; e (ii) admissdo das cotas &
negociagdo em mercado organizado;

royalties devidos pelo licenciamento de indices de referéncia, desde que cobrados de acordo
com contrato estabelecido entre o Administrador e a instituicéio que detém os direitos sobre

o indice;
taxas de administragéio e gestdo;

montantes devidos a fundos investidores na hipétese de acordo de remuneracéio com base

na taxa de administragéio, performance ou gestéo, observado o disposto no Artigo 99 da
Parte Geral da Resolugéio CVM 175;
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(r) taxa maxima de distribuicéo;
(s) despesas relacionadas ao servico de formagéo de mercado;

(t) despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome Fundo e/ou da Classe, desde que
de acordo com as hipéteses regulamentares aplicaveis;

(u) contratagdo da agéncia de classificacéio de risco de crédito, observadas as formalidades
regulamentares aplicaveis;

v) taxa de performance;

w) taxa de custédia de ativos financeiros, valores mobiliarios e CBIO, caso aplicavel;

~

y) registro de direitos creditérios;

(
(
(x) registro de ativos financeiros e valores mobilidarios;
(
(z) custédia de direitos creditérios;

(aa) controle da titularidade dos créditos de carbono do agronegécio, caso aplicavel;

(bb) comissées e emolumentos pagos sobre as operagdes, incluindo despesas relativas & compra,
venda, locagéio ou arrendamento de iméveis rurais;

(cc) gastos necessdrios & administracéio, manutencéio, conservacgéio e reparos de iméveis rurais,
caso aplicavel;

(dd) gastos com avaliagdes decorrentes de exigéncia legal ou normativa; e
(ee) honordrios e despesas relacionadas as atividades de representagéio dos cotistas.

24.2. Eventuais contingéncias suportadas pelo Fundo seguirdo os mesmos critérios mencionados
no item 24 acima para rateio entre as Classes ou atribuicéo especifica a uma delas.

25. Sem prejuizo do previsto por este Regulamento e pelo Anexo Descritivo da Classe, conforme o
caso, quaisquer despesas néo previstas nesta se¢@io correm por conta do Prestador de Servico Essencial
que as tiver contratado.

26. Caso qualquer cotista solicite aos Prestadores de Servicos Essenciais correspondéncia por meio
fisico, os custos serdo suportados pelo cotista solicitante.

DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS

27. Tendo em vista que o Fundo emitird uma dnica Classe, a qual nédo contaréd com subclasses, todos
os assuntos de interesse dos cotistas do Fundo serdo tomados em uma assembleia geral de cotistas, na
qual participardo todos os cotistas do Fundo ("Assembleia Geral de Cotistas”).

28. Serd atribuido a cada cota o direito a 1 (um) voto nas assembleias de cotistas.
29. O cotista deve exercer o direito de voto no melhor interesse do Fundo e da Classe.

30. Os cotistas que tenham sido chamados a integralizar as cotas subscritas e que estejam
inadimplentes na data da convocagéio da assembleia de cotistas néo tém direito a voto sobre a
respectiva parcela subscrita e néo integralizada.

31.  As cotas de titularidade do cotista inadimplente néo seréo contabilizadas pelo Administrador para
fins do cémputo de votos em assembleias de cotistas.

32. Compete privativamente & assembleia de cotistas deliberar sobre as seguintes matérias:

(a) Tomar, anualmente, no prazo maximo de 4 (quatro) meses apés o encerramento do exercicio
social, as contas relativas ao Fundo e deliberar sobre as demonstrag¢des financeiras do Fundo
e da Classe;

(b) A substituicéio de Prestador de Servigos Essenciais;
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33.

(c) A emissdo de novas cotas, hipotese na qual deve definir se os cotistas possuiréo direito de
P q P

preferéncia na subscri¢do das novas cotas, sem prejuizo do disposto no Artigo 48, § 2°, inciso
VI, da Parte Geral da Resolugéio CVM 175, caso assim disposto no Anexo;

(d) A fusdo, a incorporagéo, a cisdo, total ou parcial, a transformagéo ou a liquidagéo do Fundo
ou da Classe de Cotas;

(e) A alteragéio do Regulamento, ressalvado o Artigo 52 da Parte Geral da Resolugéio CVM 175;

(f) O aumento das taxas devidas aos Prestadores de Servicos do Fundo e/ou da Classe, conforme
0 caso;

(g) A alteragéio do prazo de duragéio do Fundo e da Classe;

(h) O plano de resolugéio do patriménio liquido negativo, nos termos do Artigo 122 da Parte

Geral da Resolugéio CYM 175;
(i) O pedido de declaragéio judicial de insolvéncia da Classe de Cotas;

(j) A alteragéio do mercado em que as cotas séo admitidas & negociagéio, ressalvas as alteragdes
de entre mercados administrados pela B3 ficam expressamente permitidas,
independentemente de deliberacéo de Assembleia Geral de Cotistas;

(k) Eleicéio e destituicéio de representante dos cotistas, fixagéio de sua remuneragéo, se houver,
e aprovagédo do valor maximo das despesas que poderéo ser incorridas no exercicio de sua
atividade;

(I) Afastamento da vedagédio de que trata o art. 31, inciso Ill, do Anexo Normativo VI & Resolugéio

CVM 175; e

(m) Alteragdo de qualquer matéria relacionada as taxas de administragéo, gestéo, observado o
previsto no inciso |l do Artigo 52 da Parte Geral da Resolugéio CVM 175.

321. Em acréscimo as matérias previstas no art. 50, pardgrafo anico, incisos | e Il, da Parte
Geral da Resolugéio CVYM 175, salvo se aprovada pela unanimidade dos cotistas reunidos em
assembleia, aumento ou alteracéo do cdlculo da taxa de performance e da taxa méxima de
custédia séo eficazes apenas a partir do decurso de, no minimo, trinta dias, ou, no caso de classe
aberta, do prazo para pagamento de resgate estabelecido no Regulamento, o que for maior, e
apés a disponibilizagéio aos cotistas do resumo previsto no art. 79 da Parte Geral da Resolugéio

CVM 175.

Anualmente, a Assembleia Geral de Cotistas deve deliberar sobre as demonstragées contdbeis do

Fundo, no prazo previsto na regulamentagéio aplicavel. As demonstragdes contdbeis cujo relatério de
auditoria ndo contiver opinido modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a
assembleia de cotistas néo seja instalada em virtude de ndo comparecimento dos cotistas.

34.

A assembleia de cotistas se instala com a presenca de qualquer nimero de cotistas e possui como

quérum de votagdio, em regra, o da maioria de votos dos presentes.

35.

Compete ao Administrador convocar as assembleias de cotistas.

35.1. As assembleias de cotistas também poderédo ser convocadas, a qualquer tempo, pelo Gestor,
pelo Custodiante, pelo cotista ou grupo de cotistas que detenha, no minimo, 5% (cinco por cento) do
total das cotas emitidas ou pelo representante dos cotistas, para deliberar sobre ordem do dia de
interesse do Fundo, da Classe, da Subclasse, conforme o caso, ou da comunhéo de cotistas, observados
os requisitos estabelecidos neste Regulamento e/ou no Anexo, conforme o caso.

352. O pedido de convocagéio de assembleia de cotistas pelo Gestor, pelo Custodiante ou por
cotistas deve ser dirigido ao Administrador, que deve, no prazo mdaximo de 30 dias contado do
recebimento, convocar a assembleia de cotistas.

353. A convocagéo e a req|izq§c”|o da assembleia de cotistas devem ser custeadas pelos
requerentes, salvo se a assembleia de cotistas convocada deliberar em contrdrio.

35.4. A primeira convocacgdio das assembleias de cotistas deve ocorrer: (i) com, no minimo, 30
(trinta) dias de antecedéncia, no caso das assembleias ordindrias; e (ii) com, no minimo, 15 (quinze)
dias de antecedéncia, no caso das assembleias extraordindrias.
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36.

35.5. Por ocasiéio da assembleia ordindria, os titulares de, no minimo, 3% (trés por cento) das
cotas emitidas ou o representante dos cotistas podem solicitar, por meio de requerimento escrito
encaminhado ao administrador, a incluséo de matérias na ordem do dia da assembleia, que passa
a ser ordindria e extraordindria. O percentual de que trata este item deve ser calculado com base
nas participagdes constantes do registro de cotistas na data de convocagéo da assembleia.

35.6. O pedido de que trata o item 35.5 deve vir acompanhado de eventuais documentos
necessdrios ao exercicio do direito de voto, inclusive aqueles referidos no § 1° do art. 20 do Anexo
Normativo VI da Resolugdio CVM 175, se for o caso, e deve ser encaminhado em até 10 (dez) dias
contados da data de convocagéo da assembleia ordindria.

A convocagéio da assembleia de cotistas deve ser encaminhada a cada cotista e disponibilizada

nas pdginas dos Prestadores de Servicos Essenciais e, caso a distribuicéio de cotas esteja em andamento,
dos distribuidores na rede mundial de computadores.

37.

36.1. O Administrador deve disponibilizar, na mesma data da convocagéio, todas as informagdes
e documentos necessdrios ao exercicio informado do direito de voto em assembleias:

(a) em sua pdégina na rede mundial de computadores;

(b) na pdgina da CVM na rede mundial de computadores, por meio de sistema eletrénico
disponivel na rede ou de sistema eletrénico disponibilizado por entidade que tenha
formalizado convénio ou instrumento congénere com a CVM para esse fim; e

(c) na pdgina da entidade administradora do mercado organizado em que as cotas sejam
admitidas & negociagéo.

36.2. Sempre que a assembleia for convocada para eleger representante dos cotistas, as
informagdes de que trata o item 36.1 incluem:

(a) declaragéio dos candidatos de que atendem os requisitos previstos no art. 22 do Anexo
Normativo VI da Resolugéio CYM 175; e

(b) as informagdes previstas no item 11.1 do Suplemento Q da Resolugéio CVM 175.

36.3. Caso Cotistas ou representante dos cotistas tenham se utilizado da prerrogativa do art.
19, § 2°, do Anexo Normativo VI, o Administrador deve divulgar, pelos meios referidos nos itens
(a) a (c) do item 36.1 acima, no prazo de cinco dias a contar do encerramento do prazo previsto
no item 35.6, o pedido de incluséo de matéria na pauta, bem como os documentos encaminhados
pelos solicitantes.

36.4. A convocacgdio da assembleia de cotistas deve observar o Artigo 72, caput e paragrafos,
da Parte Geral da Resolugéio CVM 175.
36.5. O aviso de convocagéio deve indicar a pdgina na rede mundial de computadores em que

o cotista pode acessar os documentos pertinentes & proposta a ser submetida & apreciagéo da
assembleia de cotistas.

36.6. Caso seja admitida a participagéio do cotista por meio de sistema eletrénico, a convocagéio
deve conter informagdes detalhando as regras e os procedimentos para viabilizar a participagéo
e votagdio a disténcia, incluindo as informag8es necessdrias e suficientes para acesso e utilizagéo
do sistema, assim como se a assembleia de cotistas serd realizada parcial ou exclusivamente de
modo eletrénico.

36.7.  As informagdes requeridas no item acima podem ser divulgadas de forma resumida, com
indicoéﬁo dos enderecos na rede mundial de computadores onde a informagéo completa deve
estar disponivel a todos os investidores.

36.8. A presenga da totalidade dos cotistas supre a falta de convocagéio.
A assembleia de cotistas pode ser realizada de modo:

(a) exclusivamente eletrénico, caso os cotistas somente possam participar e votar por meio de
comunicagédio escrita ou sistema eletrénico; ou

(b) parcialmente eletrénico, caso os cotistas possam participar e votar tanto presencialmente
quanto a disténcia por meio de comunicagéio escrita ou sistema eletrénico.
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371 No caso de utilizagdo de modo eletrénico, o Administrador deve adotar meios para
garantir a autenticidade e a seguranca na transmisséo de informagdes, particularmente os votos,
que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrénica ou outros meios eficazes para
assegurar a identificagéio do cotista.

372. Os cotistas podem votar por meio de comunicagdo escrita ou eletrénica, desde que
recebida pelo Administrador antes do inicio da assembleia de cotistas, observado o disposto neste
Regulamento.

38. Somente podem votar na assembleia os cotistas inscritos no registro de cotistas na data da
convocagdio da assembleia de cotistas, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituidos,
nos termos do Artigo 77 da Parte Geral da Resolugéio CVM 175.

38.1. Néo podem votar nas Assembleias Gerais de Cotistas: (i) o prestador de servigo, essencial
ou néo; (ii) os sécios, diretores e empregados do prestador de servigo; (iii) partes relacionadas ao
prestador de servico, seus sécios, diretores e empregados; (iv) o cotista que tenha interesse
conflitante com o fundo, classe ou subclasse no que se refere & matéria em votagéo; e (v) o cotista,
na hipétese de deliberagédo relativa a laudos de avaliagéio de bens de sua propriedade.

382.  Néo se aplica a vedagéio prevista no item 38.1 acima quando: (i) os Gnicos cotistas forem,
no momento de seu ingresso no Fundo ou na Classe, as pessoas mencionadas nos incisos “(i)" a
“(v)” do item 38.; ou (ii) houver aquiescéncia expressa da maioria dos demais cotistas do Fundo
ou da mesma Classe, que pode ser manifestada na prépria assembleia ou constar de permisséo
previamente concedida pelo cotista, seja especifica ou genérica, e arquivada pelo Administrador.

39. Previamente a realizagéio das assembleias de cotistas, o distribuidor que estiver atuando por conta
e ordem de clientes deve observar as exigéncias previstas no Artigo 38 da Parte Geral da Resolugéio CYM
175.

40. O resumo das decisdes da assembleia de cotistas deve ser disponibilizado aos cotistas no prazo de
até 30 dias apés a data de realizagéio da assembleia de cotistas.

41.  Asdeliberagdes da Assembleia Geral de Cotistas poderéo ser tomadas mediante processo de consulta
formal, sem a necessidade de reuniéo de cotistas, formalizado em correio eletrdnico (e-mail) ou em sistema
de votagéio eletrdnica do Administrador, conforme dados de contato contidos no boletim de subscrigéo ou,
se alterado, conforme informado em documento posterior firmado pelo cotista, ou com base cadastro do
cotista na plataforma em que suas cotas estejam admitidas & negociagéio e encaminhado ao Administrador,
cuja resposta deverd ser enviada em, no minimo, nos prazos descritos no item 354 acima, desde que
observadas as formalidades previstas nos Artigos 13, 14 e 37, | e Il do Anexo Normativo Il da Resolugéio

CVM 175.

41.1. Da consulta formal deveréio constar todos os elementos informativos necessdrios ao exercicio
do direito de voto.

42. Este Regulamento, incluindo o Anexo Descritivo, pode ser alterado, independentemente da
aprovagdio em assembleia de cotistas, sempre que tal alteragéio esteja prevista no rol taxativo do Artigo

52 da Parte Geral da Resolugéio CVM 175.

43. A Assembleia Geral de Cotistas pode eleger um ou mais representantes para exercer as fungdes
de fiscalizagéio dos ativos imobilidrios ou investimentos da Classe, em defesa dos direitos e interesses
dos cotistas. Serédo eleitos, até 3 (trés) representantes de cotistas pela assembleia de cotistas.

43.1. A eleicdo dos representantes dos cotistas serd aprovada pela maioria dos cotistas
presentes e que representem, no minimo:

(a) 3% do total de cotas emitidas, quando a classe tiver mais de 100 (cem) cotistas; ou
(b) 5% do total de cotas emitidas, enquanto a classe tiver até 100 (cem) cotistas.

432.  Os representantes de cotistas deverdo ser eleitos com prazo de mandato unificado, a se
encerrar na préxima Assembleia Geral de Cotistas do Fundo, permitida a reeleigéo.

43.3. A funcdio de representante dos cotistas é indelegavel.

44. Somente pode exercer a fungdo de representante dos cotistas, pessoa natural ou juridica, que
atenda aos requisitos contidos no Artigo 22 do Anexo Normativo VI da Resolugéio CYM 175.
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44.. Cabe ao representante de cotistas ja eleito informar ao Administrador e aos cotistas a

superveniéncia de circunsténcias que possam impedi-lo de exercer a sua fungéo.

45. Compete ao representante dos cotistas desempenhar, exclusivamente, as atividades e atribui¢des
contidas no Artigo 23 do Anexo Normativo VI da Resolugéio CVM 175.

45 Os representantes de cotistas devem exercer suas atividades com boa fé, transparéncia,
diligéncia e lealdade em relagéo ao Fundo, a Classe e aos cotistas.

45.2.  Os representantes de cotistas devem exercer suas fungdes no exclusivo interesse da Classe.
453.  Os representantes de cotistas podem solicitar ao Administrador esclarecimentos ou

informacdes, desde que relativas & sua fungéo fiscalizadora.

454, Os pareceres e opinides dos representantes de cotistas devem ser encaminhados ao
Administrador no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das demonstragdes
contdbeis de que trata a alinea “d” do inciso VI do Artigo 23 do Anexo Normativo VI da Resolugéio
CVM 175, e, téo logo concluidos, no caso dos demais documentos para que o Administrador
proceda & divulgagéo nos termos da regulamentagéo aplicavel.

46. Os representantes de cotistas devem comparecer as assembleias de cotistas e responder aos
pedidos de informagdes formulados pelos cotistas.

46.1. Os pareceres e representagdes, individuais ou conjuntos, dos representantes de cotistas
podem ser apresentados e lidos na assembleia de cotistas, independentemente de publicacéo e
ainda que a matéria ndo conste da ordem do dia.

47. Para fins de caracterizagéo do ilicito de negociagéio com uso indevido de informagéo privilegiada,
presume-se que representante dos cotistas que se afasta da fungéo dispondo de informagédio relevante
e ainda néo divulgada se vale de tal informagéo caso negocie cotas da classe afetada no periodo de
trés meses contados do término de seu afastamento da fungéo.
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ANEXO |

CLASSE UNIcA DE COTAS DO NEX CREDITO AGRO FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS PRODUTIVAS
DO AGRONEGOCIO - FIAGRO - RESPONSABILIDADE LIMITADA

Pablico-alvo: Regime da Classe: Prazo:

Investidores em Geral Fechado Indeterminado

Classificagdo ANBIMA:

Até que sejam divulgadas regras

Responsabilidade dos cotistas: de autorregulagéio especificas Término | Exercicio Social:
Limitada ao valor por eles aos FIAGRO, a Classe sera Duragéio de 12 meses
classificada de acordo com as ’

subscrito regras de classificagéo dos Fl, encerrando em 30 de junho

como “Papel - Hibrido - Gestéo
Ativa - Outros”

DA CLASSE UNICA

Calculo do valor da cota:

O valor da cota serd calculado pelo resultado da
diviséo do valor do patriménio liquido da Classe
pelo nimero de cotas, apurado no fechamento de
cada dia atil, que deve ser entendido como o As cotas serdo divulgadas diariamente.
hordrio de funcionamento dos mercados em que
as cotas da Classe estejam admitidas a
negociagdo.

Divulgagéo do valor da cota:

1. Tendo em vista que o objeto da Classe Gnica tem como objetivo a aplicacdo de mais de 50%
(cinquenta por cento) do seu Patriménio Liquido em Ativos-Alvo (conforme abaixo definido), as regras
do Anexo Normativo Il da Resolugio CVM n° 175 serdo subsidiariamente aplicaveis ao Fundo,

prevalecendo, em caso de conflito, as regras dispostas no Anexo Normativo VI, nos termos do Oficio-

Circular n°® 3/2025/CVM/SSE.

2.  Observadas as disposi¢des constantes deste Regulamento, as Cotas da Classe poderdo ser
admitidas & negociagéio no mercado secunddrio por meio da bolsa de valores ou mercado de balcéo
organizado administrados pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa Balcégo ("B3"). Caso as Cotas estejam registradas
nos referidos mercados, elas néo poderdo ser negociadas no mercado secunddrio fora de ambiente de
sistema de registro de ativos autorizados a funcionar pelo BACEN ou CVYM. As Cotas do Fundo poderéo
ser integralizadas no mercado primdrio em ambiente administrado pela B3.

2.1. A transferéncia de titularidade das cotas fica condicionada & verificagéo, pelo
Administrador, do atendimento das formalidades exigidas no Regulamento e neste Anexo, bem
como nas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

2.9. Na hipétese de transferéncia por meio de negociagéio em mercado organizado, cabe ao
intermedidrio verificar o atendimento das formalidades estabelecidas no Regulamento, neste
Anexo, bem como nas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

2.3. A Classe ndo conta com Subclasses.

3. O Administrador deverd comunicar e orientar os cotistas acerca de alteragdes no tratamento
tributdario da Classe, mas néo poderd, de oficio, adotar quaisquer medidas a fim de evitar alteragdes no
tratamento tributdrio conferido & Classe e/ou aos seus cotistas.
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DA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS

4. Tendo em vista que o Fundo emitird apenas a Classe Unica, a Assembleia Geral de Cotistas possui
competéncia exclusiva para decidir sobre os assuntos especificados na regulamentagéo vigente relativos
a Classe, observado o disposto na Parte Geral deste Regulamento.

DA EMISSAO, SUBSCRICAO, INTEGRALIZAGAO, DISTRIBUICAO E RESGATE DAS COTAS

5. As cotas da Classe correspondem a fragdes ideais de seu patriménio e terdo a forma nominativa
e escritural.

5.1. O Fundo manterd contrato com instituicéio depositdria devidamente credenciada pela
CVM para a prestagéio de servicos de escrituracéo de cotas, que emitird extratos de contas de
depésito, a fim de comprovar a propriedade das cotas e a qualidade de condémino do Fundo.

5.2. A cada cota corresponderd um voto nas assembleias do Fundo.

5.3. De acordo com o disposto nos Artigo 2°, da Lei n® 8.668, e inciso Il do §7° do Artigo 5° da
Parte Geral da Resolugdio CVM 175, o cotista néo poderd requerer o resgate de suas cotas.

5.4. As cotas da Primeira Emisséo (conforme definido abaixo) e das demais emissdes seréo
depositadas para (i) distribuicéo e liquidagéo no mercado primdrio, por meio do DDA - Sistema
de Distribui¢éio de Ativos ("DDA”); e (ii) negociagéio e liquidagéo no mercado secunddrio no "‘PUMA
Trading System”, por meio do mercado de bolsa; ambos administrados e operacionalizados pela
B3, sendo a custédia das Cotas realizadas pela B3.

5.5. O Escriturador serd responsdavel pela custédia das cotas que néo estiverem depositadas
na B3.
5.6. Ao término da subscricéio e integralizagéo da primeira emisséio, o patriménio serd aquele

resultante das integralizagdes das cotas e das reaplicagdes do capital e eventuais resultados néo
distribuidos na forma deste Regulamento, respeitados os limites previstos na regulamentagéo em
vigor.

6. Nos termos dos Artigos 13 e 20-F, ambos da Lei n°® 8.668, o titular de cotas do Fundo:

(a) ndo poderd exercer qualquer direito real sobre os iméveis e demais ativos integrantes do
patriménio da Classe;

(b) néo responde pessoalmente por qualquer obrigagéo legal ou contratual, relativa aos iméveis
rurais e demais ativos integrantes do patriménio da Classe ou do Administrador, salvo quanto
a obrigagéio de pagamento das cotas que subscrever; e

(c) estd obrigado a exercer o seu direito de voto sempre no interesse do Fundo.

7. A primeira emissdo de cotas da Classe consistiu na emisséo de até 1.000.000 (um milhédo) de
cotas, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada, perfazendo o montante total de até R$ 100.000.000,00
(cem milhdes de reais), em série nica, e foi distribuida conforme a Resolucdio CVM n° 160, de 13 de
julho de 2022, conforme em vigor ("Resolugéio CYM 160”) e a Instrugéio da CVYM n° 472, de 31 de outubro
de 2008, aplicavel ao Fundo & época, nos termos da Resolugéio da CVM n® 39, de 13 de julho de 2021
("Primeira Emisséo”).

7.1 Nos termos dos Artigos 73 e 74 da Resolucéio CYM 160, foi admitida a distribuicéo parcial
das cotas da Primeira Emisséio, desde que condicionada & subscricéio e integralizagéo de, no
minimo, R$ 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais), equivalente a 150.000 (cento e cinquenta mil)
cotas ("Montante Minimo da Oferta”). Para os fins da regulamentagéo aplicavel, o patriménio
inicial minimo para inicio do funcionamento da Classe corresponderd ao Montante Minimo da

Oferta.

7.2. As cotas da Primeira Emisséo que ndo foram efetivamente subscritas e integralizadas
durante o periodo de distribuicéio da Primeira Emisséo foram canceladas.

7.3. As cotas da Primeira Emisséo foram inteiramente integralizadas, no ato da subscrigéio,
em moeda corrente nacional, conforme os procedimentos estabelecidos no respectivo boletim de
subscricéio ou documento de aceitagdio da oferta pelo investidor.
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8. O Administrador deve informar @ CVM a data da primeira integralizagéio de cotas do Fundo no
prazo de até 10 (dez) dias apés a respectiva ocorréncia.

9. As ofertas publicas de cotas do Fundo deverdo ser realizadas por meio de institui¢des integrantes
do sistema de distribuicéio de valores mobiliarios, nas condi¢des especificadas no ato do Gestor que
aprovar cada nova emiss@o ou em ata de Assembleia Geral de Cotistas, conforme o caso, e no boletim
de subscrigcéio ou no documento de aceitagéio da oferta pelo investidor, ressalvadas as hipéteses em que
forem dispensados nos termos da regu(l;qmen’rquo em vigor, e serdo realizadas de acordo com a
Resolugéio CVM 160, respeitadas, ainda, as disposi¢cdes deste Regulamento e da Resolugéio CVYM 175.

9.1.Ressalvado o disposto na regulamentagéio da CVM em relagéio & dispensa de um documento
de aceitacéio da oferta, no ato de subscricio das cotas o subscritor assinaréd o boletim de
subscricdio, que serd autenticado pelo Administrador ou pela instituicéio autorizada a processar a
subscricdo e integralizacéo das cotas, ou, se for o caso, assinard documento de aceitagéio da oferta
pelo investidor, que serd autenticado pelo Administrador, do qual constardo, entre outras
informacgdes:

(a) nome e qualificagéio do subscritor;

(b) ndamero de cotas subscritas;

(c) preco de subscricdio e valor total a ser integralizado;

(d) condigdes para integralizagéio de cotas;

(e) condigdes aplicaveis caso a oferta conte com a possibilidade de distribuicéo parcial;

(f) identificagéio da condicéio de investidor vinculado & oferta, quando for o caso; e

(g) termo de ciéncia e obtengéo de cépia do prospecto preliminar ou definitivo, conforme o caso.

9.2. Os pedidos de subscrigéio poderédo ser apresentados as instituicdes integrantes do sistema de
distribuicdio participantes da oferta publica de cotas do Fundo.

9.3. O prazo mdéximo para a subscricio de todas as cotas da emissdo deverd respeitar a
regulamentagéo aplicavel a oferta que esteja em andamento.

9.4. Durante a fase de oferta publica das cotas do Fundo, estard disponivel ao investidor o
exemplar deste Regulamento e, quando aplicavel, do prospecto de distribuicéio de cotas do Fundo,
além de documento discriminando as despesas que tenha que arcar com a subscricéo e
distribuigéio, se for o caso, devendo o subscritor declarar estar ciente:

(a) das disposi¢cdes contidas neste Regulamento, especialmente as que se referem ao objeto e &
politica de investimento da Classe, e

(b) dos riscos inerentes ao investimento na Classe, conforme descritos em documento aplicavel,
da Taxa de Administragéio, Taxa de Gestéio e da Taxa de Performance devidas e dos demais
valores a serem pagos a titulo de encargos do Fundo.

9.5. O Fundo poderd realizar oferta publica de emissdo de cotas que atenda as formalidades
regulamentares da dispensa de registro, ou de alguns dos seus requisitos, ou ainda, da dispensa
automdtica do registro.

9.6. As cotas subscritas e integralizadas faréo jus aos rendimentos calculados pro rata temporis, a
partir da data de sua integralizagéio, participando integralmente dos rendimentos dos meses
subsequentes. Além disso, a primeira distribuicdo de rendimentos, se houver, seréd realizada até o
més subsequente ao encerramento da oferta publica de distribuicéio das cotas da Primeira Emisséo
do Fundo, e as demais conforme a politica de distribuigéio de resultados.

9.7. Néo hé limitagéo & subscrigéio ou aquisicéio de cotas da classe por qualquer pessoa fisica ou
juridica, brasileira ou estrangeira, observado que:

(a) os rendimentos distribuidos pela classe ao cotista pessoa fisica serdo isentos de imposto de
renda na fonte e na declaragéio de ajuste anual, desde que: (i) a classe possua, no minimo,
100 (cem) cotistas; (ii) o cotista pessoa fisica ndo seja titular das cotas que representem 10%
(dez por cento) ou mais da totalidade das cotas emitidas pelo Fundo ou cujas cotas |he deem
direito ao recebimento de rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos
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auferidos pela classe; e (iii) as cotas sejam admitidas & negociagéio exclusivamente em bolsas
de valores ou no mercado de balcéo organizado; e

(b) o beneficio indicado no item (a) acima também né&o serd concedido ao conjunto de cotistas
pessoas fisicas ligadas, definidas na forma da alinea “a” do inciso | do pardagrafo tnico do
Artigo 2° da Lei n°® 9779, de 19 de janeiro de 1999, titulares de cotas que representem 30%
(trinta por cento) ou mais da totalidade das cotas emitidas pelos FIAGRO, ou ainda cujas
cotas lhes derem direito ao recebimento de rendimento superior a 30% (trinta por cento) do
total de rendimentos auferidos pelo fundo.

9.7.1. O Administrador né&o serd responsdvel, assim como néo possui meios de evitar os impactos
mencionados no item 9.7 acima, e/ou decorrentes de alteragdo na legislagéo tributaria aplicavel
ao Fundo, a seus cotistas e/ou aos investimentos no Fundo.

9.8. Ndo obstante a competéncia da Assembleia Geral de Cotistas, caso entenda pertinente para
fins do cumprimento dos objetivos e da Politica de Investimentos do Fundo, o Gestor poderd
deliberar por realizar novas emissdes de cotas do Fundo, sem a necessidade de aprovagéo em
assembleia, por meio de ato do Gestor, assegurado aos cotistas o direito de preferéncia nos termos
da Resolugéio CVM 175, observados os procedimentos operacionais da B3 e o estipulado no subitem
(b) do item 9.82 abaixo, desde que: (i) limitadas ao montante total mdaximo de R$
3.000.000.000,00 (trés bilhdes de reais), considerando o valor que venha a ser captado com a
Primeira Emisséo de cotas da Classe ("Capital Autorizado”); (ii) ndo prevejam a integralizagéo
das cotas da nova emissdo em bens e direitos; e (iii) prevejam direito de preferéncia aos cotistas
nos termos do item 9.8.2, (b) e (c), abaixo.

9.8.1. Em caso de emissdes de novas cotas até o limite do Capital Autorizado, caberd ao Gestor a
escolha do critério de fixacéio do valor de emisséo das novas cotas dentre as trés alternativas
indicadas no item 9.8.2, (a), abaixo.

9.8.2.Sem prejuizo do disposto no item 9.8 acima, por proposta do Administrador ou do Gestor, a
Classe poderd realizar novas emissdes de cotas em montante superior ao Capital Autorizado
mediante prévia aprovagéo da Assembleia Geral de Cotistas. A deliberacéio da emisséo de novas
cotas deverd dispor sobre as caracteristicas da emisséio, as condi¢des de subscricéio das cotas e a
destinagdo dos recursos provenientes da integralizagéo, observadgo que:

(a) o valor de cada nova cota deverd ser fixado, preferencialmente, tendo em vista (i) o valor
patrimonial das cotas, representado pelo quociente entre o valor do patriménio liquido
contdbil atualizado da Classe e o nimero de cotas ja emitidas; (ii) as perspectivas de
rentabilidade da Classe, ou aindaq, (iii) o valor de mercado das cotas ja emitidas, podendo ser
aplicado desconto em relagéio ao valor de mercado das cotas;

(b) aos cotistas que tiverem subscrito e integralizado suas cotas e que estejam em dia com suas
obrigagdes, na data-base indicada no ato que aprovar a nova emisséo, fica assegurado, o
direito de preferéncia na subscricéio de novas cotas, na proporgéio do nimero de cotas que
possuirem, observados os prazos e procedimentos operacionais da B3 necessdrios ao exercicio
do direito de preferéncia. Os cotistas que terdo direito de preferéncia, bem como o prazo para
3 exercicio de referido direito, seréio definidos na documentacéio que aprovar a nova emisséo

e cotas;

(c) exceto se de outra forma deliberado em Assembleia Geral de Cotistas ou no instrumento de
deliberacéo do Gestor, no caso de novas emissdes aprovadas dentro do Capital Autorizado,
conforme o caso, na nova emisséo, os cotistas poderdo ceder seu direito de preferéncia entre
os cotistas ou a terceiros, observados os procedimentos operacionais da B3 e/ou do
Escriturador e conforme a legislagéo aplicavel;

(d) as cotas objeto da nova emissdo assegurardo a seus titulares direitos idénticos aos das cotas
ja existentes;

(e) nas emissdes de cotas da Classe com integralizagéio em séries ou via chamadas de capital,
caso o cotista deixe de cumprir com as condi¢des de integralizagéio constantes do boletim de
subscricéio ou no documento de aceitacdio da oferta, independentemente de notificacéio
judicial ou extrajudicial, nos termos do pardagrafo Gnico dos Artigos 13 e 20-F, ambos da Lei
n® 8.668, (1) ficard sujeito ao pagamento dos seguintes encargos calculados sobre o valor em
atraso (a.l) juros de 1% (um por cento) ao més; e (a.2) multa de 10% (dez por cento); e (2)
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10.

deixara de fazer jus aos rendimentos do Fundo na proporgéo das cotas por ele subscritas e
ndo integralizadas, autorizada a compensagéio;

(f) verificada a mora do cotista poderd, ainda, o Administrador, a seu exclusivo critério, conforme
dispde o Artigo 13, Paragrafo Unico, da Lei n°® 8.668, promover contra o cotista processo de
execugdio para cobrar as importéncias devidas, servindo o boletim de subscrigéio como titulo
executivo, e/ou vencer as cotas néo integralizadas a terceiros, mesmo depois de iniciada a
cobranga judicial. O resultado apurado com a venda das cotas de cotista inadimplente se
reverterd a Classe;

(g) se o valor apurado com a venda a terceiros das cotas néo integralizadas, deduzidas as
despesas incorridas com a operagdo, for inferior ao montante devido pelo cotista
inadimplente, fica o Administrador autorizado, a proceder a venda das cotas caucionadas ao
Fundo até o montante do saldo da divida e, com fundamento no Artigo 398 e seguintes da
Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2022, conforme alterada, poderd fazer a compensagéo do
débito em atraso com o crédito do cotista inadimplente;

(h) os custos relacionados a oferta de distribuicéio primdria de cotas, bem como com seu registro
para negociagdo em mercado organizado de valores mobiliarios, poderédo ser arcados pelos
subscritores das cotas a serem emitidas pelo Fundo, conforme faculta o Artigo 42, Paragrafo
Unico, do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM 175;

(i) se a data de cumprimento de qualquer obrigagéo prevista neste Regulamento ou decorrente
de deliberagéio em assembleia geral de cotistas, coincidir com sédbado, domingo, dias sem
expediente na B3 ou com feriado nacional, a data para o cumprimento efetivo da obrigagéo
serd prorrogada para o préximo dia atil; e

(j) fica admitida a distribuicéio parcial nas ofertas puablicas de novas emisséo do Fundo, nos
termos dos Artigos 73 e 74 da Resolucdo CVM 160, caso em que deverd ser especificada no
ato que aprovar a oferta a quon’ridaée minima de cotas ou o montante minimo de recursos
para os quais serd vdlida a oferta, aplicando-se, no que couber, as disposi¢des contidas nos
Artigos 73 a 75 da Resolugéio CVM 160.

9.8.3. A integralizagéio em ativos deve ser feita de acordo com Artigo 12 do Anexo Normativo VI
da Resolugdio CVM 175, bem como deve ser realizada no prazo maximo de 6 (seis) meses contados
da data da subscrigéo.

9.84. No caso de nova emisséo com integralizagéio em bens e direitos nédo serd observado o
direito de preferéncia descrito no inciso (b) do item 9.8.2 acima.

9.9. Apbés a subscricéio de cotas por qualquer cotista, os valores relativos & nova distribuicéo de
cotas devem ser escriturados separadamente das demais aplicagdes, até o encerramento da
distribuigdio. Assim que subscrito o valor minimo previsto para a distribuicéio de cotas, os recursos
podem ser investidos pela Classe.

9.10. Néo é admitida nova distribuicéio de cotas antes de encerrada a distribuicéo anterior.

9.11. A distribuicdio de cotas deve ser realizada por instituicdes habilitadas a atuar como
integrantes do sistema de distribuicéo, ressalvadas as dispensas previstas na regulagéo aplicavel.

9.12. A distribuicéio de cotas pode ser realizada exclusivamente por meios eletrénicos.

9.13. Quando do ingresso do cotista na Classe, o agente que tiver realizado a distribuigéio de
cotas deve disponibilizar a versdo vigente do Regulamento e deste Anexo.

A subscricdio de cotas serd realizada mediante a assinatura de boletim de subscrigéio, compromisso

de investimento ou outro documento de aceitagéio da oferta.

10.1. A subscri¢do pode ser feita por meio de carta dirigida ao Administrador, observadas as
disposi¢des deste Anexo.

102. Ao ingressar na Classe, o cotista deve assinar termo de adeséo e ciéncia de risco.

O boletim de subscricio e/ou o compromisso de investimento poderdo conter obrigacdo do

investidor de integralizar o valor do capital subscrito de acordo com chamadas realizadas pelo
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Administrador, conforme orientacéio do Gestor. Eventuais chamadas de capital devem ser enviadas
aos cotistas com, pelo menos, 10 (dez) dias corridos de antecedéncia.

122 Em até 10 (dez) Dias Uteis contados da integralizacéio das cotas, o cotista deve receber
comprovante de pagamento referente & respectiva integralizagéio, que serd emitido pelo Administrador
ou pela instituicéio responsavel pela escrituragéio das cotas, conforme o caso.

13. O Gestor pode contratar distribuidor para realizar a distribuicéio e subscricéio de cotas por conta
e ordem dos investidores, observadas as disposi¢cées regulamentares aplicaveis.

13.1. Os distribuidores que estejam atuando por conta e ordem de clientes assumem todos os énus
e responsabilidades relacionadas aos respectivos clientes, inclusive quanto a seu cadastramento,
identificagéio e demais procedimentos que caberiam originalmente ao Administrador, nos termos
da Resolugéio CYM 175.

13.2. O distribuidor por conta e ordem deve manter registro complementar de cotistas, de forma
que a titularidade das cotas seja inscrita no registro em nome dos investidores, atribuido a cada
cotista um cédigo de investidor e sendo informado tal cédigo ao Administrador.

14. A Classe é constituida sob a forma de condominio fechado, de modo que as cotas somente serdo
resgatadas ao término de seu respectivo prazo de duragéio ou em caso de liquidagéo da Classe.

14.1. Em até 15 (quinze) dias apés o encerramento do prazo de duragéo da Classe, deverd o
Administrador publicar ato formalizando as condig¢ées relativas & liquidagéo da Classe e entrega
do patriménio devido & cada um dos cotistas, bem como a data de encerramento da Classe.
Sendo certo que, na hipétese de liquidagéio da Classe, a data para cotizagdo do resgate total da
Classe serd a cota divulgada na data de encerramento da Classe.

15. O resgate final das cotas serd realizado em moeda corrente nacional, por meio de ordem de
pagamento, débito e crédito em conta corrente, Transferéncia Eletrénica Disponivel - TED e/ou
qualquer outro mecanismo de transferéncia de recursos autorizado pelo Banco Central do Brasil,
observada a possibilidade de entrega de ativos, na medida em que a Classe néo tenha recursos em
moeda corrente nacional, sendo certo que tal procedimento ocorrerd fora do ambiente da B3 em caso
do vencimento ou de resgate, conforme aplicavel, observadas as demais regras aplicaveis dispostas no
Regulamento e neste Anexo.

16. A Classe poderd distribuir aos seus Cotistas, independentemente da realizagéio de assembleia de
cotistas, os rendimentos auferidos pela Classe, cabendo ao Gestor deliberar sobre o tratamento a ser
dado aos resultados apurados, observada a legislacéo e a regulamentagéo aplicaveis.

16.1. As distribuicdes serdio feitas sob a forma de: (i) distribuicéio de rendimentos; (ii)
amortizagéo de cotas, sempre proporcionalmente ao nimero de cotas integralizadas por cada
cotista; (iii) resgate de cotas quando da liquidagéio da Classe; e (iv) se for o caso, pagamento de
taxa de performance destinada ao Gestor.

16.2. As distribuicdes devem ser feitas de forma a assegurar que os valores disponiveis no caixa
da Classe sejam suficienfescj:)ara o pagamento do valor de todas as exigibilidades e provisées da
Classe, razdo pela qual o Administrador poderd optar pela permanéncia dos recursos no caixa da
Classe.

16.3. Salvo na hipétese prevista neste item 16, quaisquer outras amortizagdes realizadas pela
Classe deverdo ser deliberadas em sede de assembleia de cotistas.

17.  Para suprir inadimpléncias e deflagcdo em reajuste nos valores a receber da Classe e arcar com as
despesas extraordindrias, se houver, poderd ser constituida uma reserva de contingéncia (‘Reserva de
Contingéncia’). Entende-se por despesas extraordindrias aquelas que nd&o se refiram aos gastos
rotineiros relacionados & Classe. Os recursos da Reserva de Contingéncia serdo aplicados em Ativos
Financeiros (conforme definido abaixo), e os rendimentos decorrentes desta aplicagéio poderdo ser
incorporados ao valor da Reserva de Contingéncia.

17.1. Para a constituicdio ou recomposicdo da Reserva de Contingéncia serd procedida a
retencdo de até 5% (cinco por cento) dos rendimentos apurados, nos termos da legislacéo e a
regulamentagédo aplicaveis.
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18. A Classe reterd o pagamento de distribuigdes relativos aos cotistas que estiverem em situagéo de
inadimpléncia.

19. Os valores a serem pagos aos cotistas nos eventos descritos acima considerardo os rendimentos
acruados no periodo/operagéio, observando a proporcionalidade entre principal e rendimentos auferidos
por cautela de investimento de cada investidor.

19.1. A Classe manterd sistema de registro contdbil, permanentemente atualizado, de forma a
demonstrar aos Cotistas as parcelas distribuidas a titulo de pagamento de rendimento.

20. Os pagamentos de rendimentos, conforme descritos acima, poderédo ser realizados mensalmente,
os quais serdo pagos até o 10° (décimo) Dia Util, sendo certo que fardo jus aos rendimentos os titulares
de cotas da Classe no fechamento do 5° (quinto) Dia Util anterior & data de distribuicéo de rendimentos
de cada més, de acordo com as contas de depésito do Administrador ou da instituicdio escrituradora de
cotas, conforme aplicavel.

Do OBJETO E DA POLITICA DE INVESTIMENTOS

21. O objeto da Classe é proporcionar aos cotistas a valorizacdo e a rentabilidade de suas cotas,
conforme Politica de Investimento definida abaixo, por meio da aquisigéio preponderante dos seguintes
ativos financeiros de origem do agronegécio, conforme permitido pelo Artigo 20-A da Lei n°® 8.668/93 e
pelo Artigo 14 do Anexo Normativo VI & Resolugéio CVM 175, que deverédo representar mais de 50%
(cinquenta por cento) do Patriménio Liquido da Classe: Certificados de Recebiveis do Agronegécios
("CRA"); Letra de Crédito do Agronegécio ("LCA"); e Certificados de Recebiveis Imobiliarios que possuem
|0||s’rro) ligado a cadeia produtivas do agronegécio (“CRI", e, em conjunto com CRA e LCA, os "Ativos-
Alvo”).

21.1. Os CRA e os CRI deverédo obedecer as seguintes condigdes, que deverédo ser observadas
pelo Gestor previamente & aquisicéio: (a) ter sido emitidos em conformidade com a legislagéio e
regulamentagédo vigentes, (b) contar com regime fiducidrio, (c) ter sido objeto de oferta publica
registrada na CVM ou de oferta cujo registro tenha sido dispensado nos termos da
regulamen’rquo em vigor.

21.2. Se, por ocasio da aquisicdo de Ativos-Alvo forem necessdrios recursos financeiros
adicionais aos entdo disponiveis para a compra, a Classe deverd emitir novas cotas, considerando,
no minimo, o montante necessdrio para arcar com a totalidade do pagamento.

21.3. Observados os requisitos dispostos neste Regulamento e na regulamentagéo aplicavel ao
Fundo, néio haverd limite méximo de exposig¢éio do patriménio liquido do Fundo, ou qualquer limite
de concentragdo em relagéio a segmentos ou setores especificos do agronegécio & natureza dos
créditos subjacentes aos Ativos-Alvo, quando se tratar de Ativos-Alvo em relagéio aos quais néo
sejam aplicaveis os limites de investimento por emissor e por modalidade, nos termos do § 5° do
Artigo 40 da Anexo Normativo Ill da Resolugéio CVM 175, aplicavel & Classe nos termos do Artigo
2° do Anexo Normativo VI da Resolugdio CVM 175 e do Oficio-Circular n® 3/2025/CVM/SSE.

22. Os recursos da Classe serdo aplicados pelo Gestor, segundo a politica de investimentos definida
neste Anexo, visando realizar investimentos de longo prazo, objetivando, fundamentalmente: (i) auferir
rendimentos dos Ativos-Alvo; e (ii) auferir resultados com qualquer ativo que conste no item 23 deste
Anexo ("Politica de Investimentos”).

23. O patriménio da Classe que ndo estiver investido nos Ativos-Alvo poderd, conforme permitido pelo
Anexo Normativo VI da Resolugéio CVM 175, ser investido nos seguintes ativos ("Outros Ativos” e, em
conjunto com os Ativos-Alvo, doravante denominados simplesmente, os “Ativos”):

(a) quaisquer direitos reais sobre iméveis rurais;

(b) participagdes em sociedades que explorem atividades integrantes das cadeias produtivas do
agronegécio;

(c) ativos financeiros, titulos de crédito e valores mobilidrios emitidos por pessoas naturais e
juridicas que integrem as cadeias produtivas do agronegécio;
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(d) direitos creditérios do agronegécio e direitos creditérios imobilidrios relativos a iméveis rurais;

(e) outros titulos de securitizagdio emitidos com lastro em direitos creditérios do agronegécio e
outros titulos de securitizacéio emitidos com lastro em direitos creditérios relativos a iméveis
rurais, que ndo sejam Ativos-Alvo;

(f) certificados de recebiveis e outros titulos de securitizagéio emitidos com lastro em ativos
financeiros emitidos por pessoas naturais ou juridicas que integrem as cadeias produtivas do
agronegécio, que nédo sejam Ativos-Alvo; e

(g) cotas de classes que apliquem mais de 50% (cinquenta por cento) de seu patriménio liquido
nos ativos referidos nos incisos (a) a (f) acima, o que inclui cotas de outros FIAGRO, mas néo
se limita a essa categoria de fundos.

231. As classes de cotas investidas pelos FIAGRO, nos termos do item 23, (g), devem possuir
politicas de investimento destinadas & aplicagdo de recursos nas cadeias produtivas do
agronegécio, ainda que a carteira da classe investida néo seja integralmente composta por ativos
listados nos itens (a) a (f) do item do 23.

232.  Os direitos creditérios do agronegécio e direitos creditérios imobilidrios relativos a iméveis
rurais deverdo atender aos seguintes critérios de elegibilidade:

(a) sejam denominados em moeda corrente nacional; e
(b) sejam direitos creditérios performados.

23.3.  Os Ativos-Alvo deverdo representar, em conjunto, mais de 50% (cinquenta por cento) do
Patriménio Liquido da Classe, enquanto os Outros Ativos poderdo representar, em conjunto, até
50% (cinquenta por cento) do Patriménio Liquido da Classe.

23.4.  Adicionalmente, deveréo ser observados os seguintes limites de concentracéio:
LIMITE DE CONCENTRACAO | LIMITE DE CONCENTRACAO POR
ATIvo POR EMISSOR/DEVEDOR MODALIDADE DE ATIVO (% DO
(% DO PATRIMONIO LIQUIDO) PATRIMONIO LIQUIDO)
CRA/CRI 10% Até 100%
LCA/LC 90% AtE T00%
quaisquer direitos reais sobre N/A Até 50%
imoéveis rurais
participacdes em sociedades que | 10% Até 50%
explorem atividades integrantes
das cadeias produtivas do
agronegécio
ativos financeiros, titulos de 10% Atré 50%
crédito e valores mobiliarios
emitidos por pessoas naturais e
juridicas que integrem as cadeias
produtivas do agronegécio;
direitos creditérios do 10% Até 50%
agronegécio e direitos creditérios
imobilidrios relativos a iméveis
rurais;
outros titulos de securitizagéo 10% Até 50%

emitidos com lastro em direitos
creditérios do agronegécio e
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outros titulos de securitizagéio
emitidos com lastro em direitos
creditérios relativos a iméveis
rurais, que ndo sejam Ativos-Alvo;

certificados de recebiveis e outros
titulos de securitizagéio emitidos
com lastro em ativos financeiros
emitidos por pessoas naturais ou
juridicas que integrem as cadeias

10%

Até 50%

produtivas do agronegécio, que
ndo sejam Ativos-Alvo; e

24.

23.5.  Para efeito de calculo dos limites estabelecidos neste Regulamento:

(a) considera-se emissor a pessoa natural ou juridica, a classe de cotas e o patriménio separado
na forma da lei, assim como seus congéneres estrangeiros, obrigados ou coobrigados pela
liquidagéio do Ativo; e

(b) consideram-se como de um mesmo emissor os ativos financeiros emitidos por integrantes de
um mesmo grupo econdmico, com excec¢dio das emissdes de titulos de securitizagéio que contem
com segregacdo patrimonial.

23.6. A Classe tem o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de encerramento de
cada distribuicéio, para atingir os limites de concentragéio estabelecidos neste Anexo Descritivo,
observado o dgispos’ro no item 17 deste Anexo. Caso referidos limites ndo sejam atingidos dentro
do prazo previsto neste item, o referido prazo deverd ser prorrogado por igual periodo. Caso os
limites ndo sejam atingidos ao fim do periodo adicional, o Administrador, consoante orientagéo
do Gestor, deverd (i) convocar Assembleia de Cotistas para deliberar sobre a concesséo de nova
prorrogacdio; ou (ii) restituir a parcela ndo alocado aos Cotistas, mediante amortizagéo
extraordindria das Cotas.

237. O valor de aquisigio dos Ativos poderd, eventualmente, ser composto por dgio e/ou
desdgio, a ser estipulado pelo Gestor, a seu exclusivo critério, em linha com as condigdes vigentes
no mercado.

238.  Observadas as hipéteses de conflito de interesses previstas na regulamentacéo aplicavel
e mediante prévia aprovagéio em Assembleia Geral de Cotistas, conforme o caso, a Classe podera
investir em Ativos de emissdo ou titularidade de pessoas relacionadas ao Administrador e/ou ao
Gestor, incluindo classes de cotas de fundo de investimento administrados pelo Administrador e/ou
geridos pelo Gestor; certificados de recebiveis que tenham sido originados, emitidos, distribuidos,
estruturados pelo Gestor, o Administrador, ou que possuam como agente fiducidrio o Gestor, o
Administrador ou partes relacionadas ao Gestor e ao Administrador; bem como em investimentos
nos quais participem e/ou sejam proprietdrios, conforme o caso, outros veiculos geridos pelo Gestor
e/ou administrados pelo Administrador.

Excepcionalmente, e sem prejuizo da presente Politica de Investimentos, a Classe poderda deter

imoéveis rurais, grcwqdos com dnus reais ou néo, e direitos reais em geral sobre imoéveis rurais (em
qualquer localidade dentro do territério nacional), sendo responsabilidade do Administrador, conforme
orientacdes do Gestor, a gestéo ativa dos iméveis rurais, nas hipéteses de (i) execugéio ou excusséo de
garantias relativas aos Ativos-Alvo de titularidade do Fundo e/ou (ii) renegociacéio de dividas
decorrentes dos Ativos-Alvo de titularidade do Fundo.

25.

Nos casos previstos no item 24 acima, os iméveis deverdo ser avaliados por empresa especializada

independente no prazo exigido nos termos da regulamentagéo aplicavel. O laudo de avaliagéo dos
iméveis rurais serd preparado de acordo com o Suplemento H da Resolugéio CVM 175 e deverd ser
atualizado anualmente antes do encerramento de cada exercicio social.
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26. As disponibilidades financeiras da Classe que, temporariamente, néo estejam aplicadas em Ativos,
nos termos deste Regulamento serdo aplicados em moeda corrente nacional ou nos seguintes ativos:

(a) exclusivamente para fins de liquidez para o cumprimento de obrigagdes, cotas de fundos de
investimento ou titulos de renda fixa, publicos ou privados, de liquidez compativel com as
necessidades da Classe, de acordo com as normas editadas pela CVM, observado o disposto
no item 23.8 (“Ativos Financeiros”); e

(b) derivativos, exclusivamente para fins de protegéio patrimonial, cuja exposigéio seja sempre, no
maximo, o valor do patriménio liquido da Classe.

27. Os resgates de recursos da aplicacdo dos Ativos Financeiros s6 serdo permitidos para os eventos
abaixo relacionados: (i) pagamento da remuneragéio de prestadores de servicos da Classe; (ii)
pagamento de custos administrativos, despesas ou encargos devidos pelo Fundo, inclusive de despesas
com manutencdio, aquisi¢dio, venda, locagéio ou arrendamento de Ativos que componham o patriménio
da Classe; (iii) investimentos em novos Ativos; e (iv) outras necessidades de caixa da Classe, inclusive o
pagamento de distribuicéio de rendimentos.

27.1. O objeto e a Politica de Investimentos da Classe somente poderdo ser alterados por
deliberagéio da Assembleia Geral de Cotistas, observadas as regras estabelecidas neste
Regulamento.

28. O Gestor poderd, sem prévia anuéncia dos cotistas, praticar os seguintes atos, ou quaisquer outros
necessdrios a consecugdio dos objetivos da Classe, desde que em observéncia a este Regulamento e &
legislagéo aplicavel:

(a) celebrar, aditar, rescindir ou néo renovar, bem como ceder ou transferir para terceiros, a
qualquer titulo, os contratos com os prestadores de servicos da Classe;

(b) vender, permutar ou de qualquer outra forma alienar, no todo ou em parte, os Ativos
integrantes do patriménio da Classe, para quaisquer terceiros, incluindo, mas néo se limitando,
para cotistas da Classe;

(c) alugar ou arrendar os iméveis integrantes do patriménio da Classe; e
(d) adquirir ou subscrever, conforme o caso, Ativos para a Classe.

29. Em adigéio as demais obrigagdes e responsabilidades do Administrador e do Gestor previstas na
regulamentagédio e autorregulagéo aplicavel, no Regulamento e neste Anexo, séo seus deveres, conforme
o caso:

(a) exercer todos os direitos inerentes & propriedade dos bens e direitos integrantes do patriménio
da Classe;

(b) no caso do Administrador, providenciar a averbagéio, no cartério de registro de iméveis, das
restricdes determinadas pelo Artigo 7° da Lei n°® 8.668/93, fazendo constar nas matriculas dos
bens iméveis que tais ativos imobiliarios: (i) ndo integram o ativo do Administrador; (ii) néo
respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigagdo do Administrador; (iii) néo
compdem a lista de bens e direitos do Administrador, para efeito de liquidagéo judicial ou
extrajudicial; (iv) ndo podem ser dados em garantia de débito de operagéio do Administrador;
(v) ndo sdo passiveis de execugéio por quaisquer credores do Administrador, por mais
privilegiados que possam ser; e (vi) ndo podem ser objeto de constituicéio de quaisquer 6nus
reais; e

(c) receber rendimentos ou quaisquer valores devidos & Classe de Cotas.

30. O Gestor ndo estd sujeito as penalidades aplicdveis pelo descumprimento dos limites de
concentracéio e diversificacdio de carteira e concentragéo de risco definidos nesta politica de
investimento quando o descumprimento for causado por desenquadramento passivo, decorrente de fatos
alheios & sua vontade, que causem alteragdes imprevisiveis e significativas no patriménio liquido ou nas
condig¢des gerais do mercado de valores mobiligrios.

30.1. Caso o desenquadramento passivo se prolongue por 15 (quinze) Dias Uteis consecutivos,
ao final desse prazo o Gestor deve encaminhar & CVM suas explicagdes para o
desenquadramento.
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30.2. O Gestor deve informar & CVM o reenquadramento da carteira, téo logo ocorrido.
31.  Nas hipéteses de fusédio, incorporagéo ou cisdo da Classe, os iméveis integrantes da carteira da

Classe de Cotas devem ser avaliados previamente & operagéo, caso tenham decorrido mais de 3 (trés)
meses entre a data da dltima avaliagéio e aquela de produgéo de efeitos da operagéio.

32. O Gestor poderd analisar oportunidades de investimento que sejam de interesse tanto para a
Classe quanto para outras classes ou fundos de investimento sob sua gestdo. Nesses casos, serd
responsabilidade do Gestor determinar a alocagéo dessas oportunidades e a proporgéo do investimento
para cada interessado, preservando sua discricionariedade. Para isso, o Gestor poderd considerar, entre
outros aspectos: (i) a politica de investimento aplicavel a Classe e as demais classes ou fundos sob sua

estdio; (ii) a composicéio das carteiras respectivas; (iii) a liquidez da Classe, das demais classes e outros
?undos no momento io investimento; (iv) os impactos do investimento no perfil de risco da Classe, das
demais classes e fundos de investimento; e (v) a relagéio risco-retorno da oportunidade.

321 O Gestor poderd, ainda, recomendar que determinadas oportunidades de investimento
analisadas sejam alocadas, total ou parcialmente, a terceiros coinvestidores, caso entenda que o
investimento, integral ou parcial, ndo seja adequado ao interesse da Classe, considerando, por
exemplo, a necessidade de diversificagdio da carteira e os fatores mencionados anteriormente.

DOS FATORES DE RISCO DA CLASSE

33. O objetivo e a Politica de Investimentos da Classe néo constituem promessa de rentabilidade e o
cotista assume os riscos decorrentes do investimento na Classe, ciente da possibilidade de eventuais
perdas e eventual necessidade de aportes adicionais de recursos na Classe.

331 A rentabilidade das cotas néo coincide com a rentabilidade dos Ativos que compdem a
carteira na Classe em decorréncia dos encargos na Classe, dos tributos incidentes sobre os recursos
investidos e da forma de apuragéio do valor dos Ativos que compdem a carteira na Classe.

33.2.  As aplicagdes realizadas na Classe néo contam com a garantia do Administrador, do
Gestor, de qualquer empresa pertencente ao seu conglomerado financeiro, de qualquer
mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC.

333. O Administrador e o Gestor né&o poderdo ser responsabilizados por qualquer resultado
negativo na rentabilidade da Classe, depreciagéio dos Ativos integrantes da carteira da Classe,
por eventuais prejuizos em caso de liquidagéio da Classe ou resgate de cotas com valor reduzido,
sendo o Administrador e o Gestor responsdveis tdo somente por perdas ou prejuizos resultantes
de comprovado erro grosseiro ou mda-fé de sua parte, respectivamente.

334. A integra dos fatores de risco atualizados a que a Classe e os cotistas estdo sujeitos
encontram-se descritos no Informe Anual elaborado em conformidade com o Suplemento Q da
Resolugéio CVM 175, devendo os cotistas e os potenciais investidores ler atentamente o referido
documento.

335.  Ndo obstante a descricéio dos fatores de risco no Informe Anual, os principais riscos aos
quais os cotistas estdo sujeitos sdo:

(a) Riscos variados associados aos Ativos - Os Ativos estdo sujeitos a oscilagdes de precos e
cotagdes de mercado, e a outros riscos, tais como riscos de crédito e de ?iquidez, e riscos
decorrentes do uso de derivativos, de oscilagéio de mercados e de precificacéo de ativos, o
que pode afetar negativamente o desempenho da Classe e do investimento realizado pelos
cotistas. A Classe poderd incorrer em risco de crédito na liquidacéo das operagées realizadas
por meio de corretoras e distribuidoras de valores mobiliarios que venham a intermediar as
operagdes de compra e venda de ativos em nome da Classe. Na hipétese de falta de
capacidade e/ou falta de disposicio de pagamento das contrapartes nas operagdes
integrantes da carteira da Classe, a Classe poderd sofrer perdas, podendo inclusive incorrer
em custos para conseguir recuperar os seus créditos.

(b) Risco de liquidez - Os Ativos componentes da carteira da Classe poderédo ter liquidez baixa
em comparacgdio a outras modalidades de investimento. Além disso, os FIAGRO encontram
pouca liquidez no mercado brasileiro, sendo uma modalidade de investimento pouco
disseminada em tal mercado. Adicionalmente, os FIAGRO constituidos na forma de
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condominios fechados néo admitem a possibilidade de resgate de suas cotas. Dessa forma,
os FIAGRO encontram pouca liquidez no mercado brasileiro e os cotistas poderdo enfrentar
dificuldades em realizar a venda de suas cotas no mercado secunddrio, mesmo sendo admitida
para estas a negociagdo no mercado de bolsa ou de balcdio organizado. Desse modo, o
investidor que adquirir as cotas da Classe deverd estar consciente de que o investimento na
Classe consiste em investimento de longo prazo.

(c) Risco de Crédito - Consiste no risco de os devedores de direitos creditérios emergentes dos
Ativos e os emissores de titulos que eventualmente integrem a carteira da Classe néo
cumprirem suas obrigqgées de pagar tanto o principal como os respectivos juros de suas
dividas para com a Classe. Os titulos publicos e/ou privados de divida que poderdo compor
a carteira da Classe estéo sujeitos & capacidade dos seus emissores e devedores dos lastros
que compdem os Ativos em honrar os compromissos de pagamento de juros e principal de
suas dividas. Eventos que afetam as condi¢des financeiras dos emissores e devedores dos
titulos, bem como alteragdes nas condi¢des econdmicas, legais e politicas que possam
comprometer a sua capacidade de pagamento podem trazer impactos significativos em
termos de precos e liquidez desses Ativos. Nestas condi¢des, o Administrador poderd enfrentar
dificuldade de liquidar ou negociar tais Ativos pei;o preco e no momento desejado e,
consequentemente, a Classe poderd enfrentar problemas de liquidez. Adicionalmente, a
variagdio negativa dos Ativos da Classe poderd impactar negativamente o patriménio da
Classe, a rentabilidade e o valor de negociacéo das cotas. Além disso, mudangas na percepgéo
da qualidade dos créditos dos emissores e §os devedores dos lastros que compdem os Ativos,
mesmo que ndo fundamentadas, poderdo trazer impactos nos pregos dos titulos,
comprometendo também sua liquidez.

(d) Riscos relativos ao Pré-Pagamento ou Amortizagéo Extraordindria dos Ativos - Os Ativos
poderédo conter em seus documentos constitutivos cfdusuh:s de pré-pagamento ou amortizagéo
extraordindria. Tal situagéo pode acarretar o desenquadramento da carteira da Classe em
relacdo aos limites de aplicagio por emissor e por modalidade de ativos financeiros
es’rqielecidos na regulamentacdo, conforme aplicavel. Nesta hipétese, poderda haver
dificuldades na identificagéio, pelo Gestor, de ativos que estejam de acordo com a politica de
investimentos da Classe. Desse modo, o Gestor poderd néo conseguir reinvestir os recursos
recebidos com a mesma rentabilidade alvo buscada pela Classe, o que pode afetar de forma
negativa o patriménio da Classe e a rentabilidade das cotas, ndo sendo devida pela Classe,
pelo Administrador, pelo Gestor ou pelo custodiante, todavia, qualquer multa ou penalidade,
a qualquer titulo, em decorréncia desse fato.

(e) Risco de potencial conflito de interesses - O Regulamento prevé que atos que configurem
potencial conflito de interesses dependem de aprovagéio prévia da Assembleia de Cotistas.
Caso venham a existir atos que configurem potencial conflito de interesses e estes sejam
aprovados em Assembleia de Cotistas, respeitados os quéruns de aprovagéo previstos no
Regulamento, tais atos poderdo ser implementados ainda que sem a concordéncia da
totalidade dos Cotistas. Deste modo, néo é possivel assegurar que eventuais contratagdes néo
caracterizardo situagdes de conflito de interesses efetivo ou potencial, o que pode acarretar
perdas patrimoniais & Classe e aos Cotistas.

34. Outros riscos: A Classe também poderd estar sujeita a outros riscos além dos mencionados acima
advindos de motivos alheios ou exégenos ao controle do Administrador, do Gestor e dos demais
Prestadores de Servicos da Classe, os quais, se materializados, podem acarretar perdas & Classe e/ou
aos cotistas.

DA DissoLUGAO E DA LIQUIDAGAO

35. A Classe serd liquidada por deliberagéio da assembleia de cotistas especialmente convocada para
esse fim ou na ocorréncia dos eventos de liquidacéo descritos neste Anexo.

35.1. Na hipétese prevista no item 35 acima, o Administrador deve promover a divisdo do
patriménio da Classe entre seus cotistas, na proporcdo de suas cotas, no prazo definido pela
assembleia de cotistas que aprovar a liquidagéo da Classe.
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35.9. A assembleia de cotistas a que se refere os itens acima deve deliberar, no minimo, sobre
as matérias previstas no Artigo 126 e seguintes da Parte Geral da Resolugdio CVM 175.

353. O plano de |iquidajdo da Classe deve prever uma estimativa acerca da forma de
pagamento dos valores devidos aos cotistas e, se for o caso, de um cronograma de pagamentos.

354. O Administrador deve enviar cépia da ata da assembleia de cotistas e do plano de
liquidagéio acima mencionado & CVM, no prazo méximo de 7 (sete) Dias Uteis contado da
realizacéo da assembleia de cotistas que aprovou o plano.

35.5. O auditor independente deve emitir parecer sobre a demonstragéio da movimentagéo do
patriménio liquido da Classe, compreendendo o periodo entre a data das ultimas demonstragdes
contdbeis auditadas e a data da efetiva liquidagéio, manifestando-se sobre as movimentagdes
ocorridas no periodo.

35.6. Deve constar das notas explicativas as demonstragdes contdbeis andlise quanto a terem
os valores dos resgates sido ou ndo efetuados em condi¢des equitativas e de acordo com a
regulamentagéo aplicavel, bem como quanto & existéncia ou nédo de débitos, créditos, ativos ou
passivos ndo contabilizados.

36. No édmbito da liquidagéio da Classe, o Administrador deve observar o Artigo 127 da Parte Geral
Resolugéio CVM 175.

36.1. No éambito da liquidacdo da Classe, e desde que de modo aderente ao plano de
liquidagédio, aplicam-se as dispensas previstas na Resolugdio CVM 175, especialmente as contidas
em seu Artigo 128 da Parte Geral.

37. Sdo eventos de liquidagéio antecipada da Classe, independentemente de deliberagéio em
assembleia de cotistas:

(a) caso, apés 90 (noventa) dias do inicio de atividades, a Classe mantenha, a qualquer tempo,
patrimonio liquido didrio inferior a R$ 1.000.000,00 (um milh&o de reais) pelo periodo de 90
noventa) dias consecutivos e n&o seja incorporada a outra classe de cotas pelo Administrador;
( ta) di ti & jai d tra cl de cot lo Administrad

(b) descredenciamento, destitui¢éio ou rentncia do Administrador, caso, no prazo méximo previsto
na norma da respectiva ocorréncia, a assembleia de cotistas convocada para o fim de
substitui-lo ndo alcance quérum suficiente ou néo delibere sobre a liquidagéo da Classe; e

(c) ocorréncia de patriménio liquido negativo apés consumidas as reservas mantidas no
patriménio da Classe, bem como apés a alienagéo dos demais Ativos da carteira da Classe.

38. Os seguintes eventos obrigam o Administrador a verificar se o patriménio liquido da Classe esta
negativo:

(a) qualquer pedido de declaragéio judicial de insolvéncia da Classe do Fundo

(b) inadimpléncia de obrigajﬁes financeiras de devedor e/ou emissor de Ativos detidos pela Classe
que representem mais de 10% (dez por cento) de seu patriménio liquido, naquela data de
referéncia;

(c) pedido de recuperagéo extrajudicial, de recuperagéio judicial, ou de faléncia de devedor e/ou
emissor de Ativos detidos pela Classe; e

(d) condenagéio do Fundo de natureza judicial e/ou arbitral e/ou administrativa e/ou outras similares
ao pagamento de mais de 10% (dez por cento) de seu patriménio liquido.

39. Tendo em vista que esta Classe limita a responsabilidade dos cotistas ao valor por eles subscrito,
caso o Administrador verifique que o patriménio liquido da Classe estd negativo, deve cumprir com as
exigéncias do Artigo 122 da Parte Geral da Resolugéio CVYM 175.

40. Apoés pagamento aos cotistas do valor total de suas cotas, por meio de amortizagéio ou resgate final,
o Administrador deve efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da Classe por meio do
encaminhamento & CVM, no prazo de 15 dias, da ata da assembleia de cotistas que tenha deliberado a
liquidagéio, se for o caso, e do termo de encerramento firmado pelo Administrador, decorrente do resgate
inal ou amortizagéio total de cotas.
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DAS TAXAS

41. O Administrador receberd por seus servicos uma taxa de administracéo equivalente a 0,16% a.a.
(dezesseis centésimos por cento ao ano) a razédo de 1/12 avos, calculado sobre (a) o valor de mercado
das cotas em circulagéo (considerando-se o preco de fechamento das cotas em circulagéio multiplicado
pela quantidade de cotas), caso as cotas integrem indice de mercado, ou (b) o valor contdbil do
patriménio liquido da Classe, caso as cotas néo integrem indice de mercado, ou o valor minimo mensal
de R$ 12.000,00 (doze mil reais) nos oito primeiros meses contados da data da primeira integralizagéo
de cotas do Fundo e, apés, R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensais, prevalecendo o valor que for maior
("Taxa de Administracéo”).

411 A taxa de administragéio serd calculada mensalmente por periodo vencido e quitada até
o 5° (quinto) dia Gtil do més subsequente ao més em que os servigos forem prestados.

42. O Gestor receberd, a titulo de remunerajdo pelos servicos de gestdo, o equivalente a 1% a.a. (um
por cento ao ano), sobre o patriménio liquido do Fundo ("Taxa de Gestédo”).

43. O Administrador pode estabelecer que parcelas da taxa de administragéo sejam pagas
diretamente pela Classe aos prestadores de servigos contratados.

44. Além da remuneragéio que lhe ¢ devida nos termos do item 42 acima, o Gestor faré jus a uma
taxa de performance ("Taxa de Performance”), correspondente a 10% (dez por cento) do que exceder a
100% (cem por cento) da variagéo da taxa média didria de juros dos DI - Depésitos Interfinanceiros de
um dig, over extra grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis, calculada e divur;qdo diariamente pela B3, no informativo didrio disponivel em sua pagina
na Internet (https://www.b3.com.br) ("“Taxa DI") no periodo, apurado no primeiro Dia Util subsequente
aos meses de junho e dezembro ("‘Data de Apuragdo da Performance”), a qual serd calculada e
provisionada por Dia Util sobre os certificados dos cotistas e paga no 5°(quinto) Dia Util subsequente
?os meses de junho e dezembro ("Data de Pagamento da Performance”’), a ser calculada da seguinte
orma:

VT Performance = 0,10 x [(Resultados) (CDI)]

Onde:

VT Performance: Valor da Taxa de Performance devida, apurada na Data da Apuragéo de
Performance;

CDI: Certificado de Depésito Interbancdrio acrescido exponencialmente de spread de;
Resultados: Resultados = {[(Valor da Cota) + (Rendimentos)] / (VC Base)} - 1

Onde:

Valor da Cota: Valor da cota Contébil de fechamento do dltimo dia atil da Data de Apuragéio de
Performance;

Rendimentos: Corresponde ao somatério dos valores declarados aos cotistas do Fundo, a titulo
de rendimentos até a data de pagamento da Taxa de Performance em questéio;

VC Base: Valor inicial da cota do fundo, deduzidos os custos de oferta em cada emissé@o, ou o
valor da cota contdbil, deduzidos os custos de oferta em cada emisséo, utilizada na altima
cobranca da Taxa de Performance efetuada, somado aos resultados pagos até a altima cobranga
da Taxa de Performance, para os periodos de apuragéo subsequentes.
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441. E vedada a cobranga da Taxa de Performance quando o valor da cota do Fundo mais os

rendimentos pagos até a data de apuragéio da Taxa de Performance for inferior ao seu valor por
ocasido da altima cobranga efetuada.

442.  Caso, no periodo de apuragéio da Taxa de Performance, tenha ocorrido uma nova emisséo
de cotas, para essas cotas, serd considerado o valor da emissdo de tais cotas como VC Base, e os
resultados pagos a titulo de rendimentos a partir da data de emisséo das novas cotas como
Rendimentos.

443, O Gestor poderd, a seu exclusivo critério, solicitar que a Taxa de Performance apurada
em determinado semestre seja paga de forma parcelada ao longo dos préximos semestres, ou
seja, ndo obrigatoriamente no prazo descrito acima, limitado ao exercicio social da Classe,
mantendo-se, entretanto, as Datas de Apuragéo da Taxa de Performance inalteradas.

45. Pelos servicos de custédia, a Classe pagard diretamente ao Custodiante 0,01% (um centésimo por
cento) ao ano sogbre o patriménio liquido da Classe e calculado considerando a quantidade efetiva de
Dias Uteis de cada més, tendo como base um ano de 252 Dias Uteis, sendo certo que estard inclusa na
Taxa de Administragéo.

46. Os demais prestadores de servico da Classe, incluindo, mas néo se limitando, ao avaliador,
receberdio, pela prestagéio dos servicos & Classe, a remuneragéo que for estabelecida nos seus respectivos
contratos de prestacgéio de servicos celebrados com a Classe, constituindo a remuneragéo dos referidos
prestadores de servicos como encargo da Classe e, portanto, ndo estando inclusas na Taxa de
Administragéo, Taxa ée Gestéio ou Taxa de Performance.

47. Tendo em vista que ndo hda distribuidores das cotas que prestem servicos de forma continua &
Classe, o presente Anexo néo prevé uma taxa mdéxima de distribuigéio, nos termos do Oficio-Circular-
Conjunto n° 1/2023/CVM/SIN/SSE. A remuneragéo dos distribuidores que venham a ser contratados e
remunerados pontualmente, a cada nova emisséo de cotas, serd& prevista nos documentos da respectiva
oferta, nos termos da regulamentagéo aplicavel.

48. Ndo serd cobrada taxa de ingresso. N&o obstante, a cada nova emissdo de cotas, o ato que
aprovar a referida emisséo poderd estabelecer a cobranga de taxa de distribuigéio no mercado primério
para arcar com as despesas e custos da oferta publica da nova emissdo de cotas, a ser paga pelos
subscritores das novas cotas no ato de sua respectiva subscricéio. A cobranga da Classe ou dos cotistas
de taxas de saida é vedada.
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